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Bertioga já imunizou quase mil
pessoas contra a Covid-19

Prefeitura abre
200 novas vagas
para creche
e pré-escola

Fases laranja
e vermelha: Saiba

quais são as
medidas restritivas 

Nesta primeira etapa quem recebe as doses são profissionais da saúde, idosos
que vivem em clínicas de repouso e cuidadores que trabalham nesses locais Pág - 03
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Plantão de drogarias

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123

Calendário administrativo 2021
www.bertioga.sp.gov.br calendarioadministrativo

3,7490

01/01 sexta-feira Feriado Nacional Confraternização Universal
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

02/04 sexta-feira Feriado Nacional Paixão de Cristo
(art. 2º, Lei Federal n. 9093/95)

21/04 quarta-feira Feriado Nacional Tiradentes 
(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

01/05 sábado Feriado Nacional Dia do Trabalho
(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

19/05 quarta-feira Feriado Municipal Emancipação Político-Administrativa
(art. 168, da Lei Orgânica do Município)

03/06 quinta-feira Ponto Facultativo Corpus Christi 

24/06 quinta-feira Feriado Municipal
Dia Oficial do Município

e do Padroeiro São João Batista
(art.10, inciso I, da Lei Orgânica do Município)

25/06 sexta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

09/07 sexta-feira Feriado Civil 
Estadual

Revolução Constitucionalista 
Data Magna do Estado de SP

(art. 2º, Lei Federal n. 9.093/95 e
Lei Estadual n. 9497/97)

06/09 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

07/09 terça-feira Feriado Nacional Independência do Brasil
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

11/10 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

12/10 terça-feira Feriado Nacional
Nossa Senhora Aparecida  

Padroeira do Brasil
(art.1º, Lei Federal n. 6802/80)

28/10 quinta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

01/11 segunda-feira Ponto Facultativo “a compensar”

02/11 terça-feira Feriado Nacional Finados
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

15/11 segunda-feira Feriado Nacional Proclamação da República
(art.1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

20/11 sábado Feriado Municipal
Dia da Consciência Negra

(art. 10, inciso II, Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município - 
Emenda n. 35/2015)

24/12 sexta-feira Ponto Facultativo “a compensar”

25/12 sábado Feriado Nacional Natal 
(art. 1º, Lei Federal n. 662/49, redação dada pela Lei Federal n. 10.607/2002)

31/12 sexta-feira Ponto Facultativo  “a compensar”
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Entre os imunizados estão profissionais da saúde e idosos
que moram em clínica de repouso

Desde o início da vacinação contra a Covid-19 em Bertioga, 797 pessoas já foram vacinadas
com a primeira dose, o que representa 50,09% do público prioritário. Nesta terça-feira (26),

o município recebeu 640 vacinas da Oxford, insumos que vieram para somar com
os que foram entregues na última semana. 

A imunização na Cidade teve início na quarta-feira (20), quando chegou o primeiro
lote de vacinas. Os primeiros a receber as doses foram os profissionais de saúde que

atuam diretamente na linha de frente no atendimento ao novo coronavirus.
Neste primeiro momento, atendendo à determinação do Grupo de Vigilância Epidemiológica

do Estado de São Paulo (GVE), além dos profissionais de saúde, foram vacinados os idosos
que moram em clínica de repouso e os cuidadores que trabalham nesses locais.

CONFIRA O CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19
Trabalhadores da saúde

20/01 – Início da aplicação da primeira dose
10/02 – Início da aplicação da segunda dose

Pessoas com 75 anos ou mais
08/02 – Início da aplicação da primeira dose
01/03 – Início da aplicação da segunda dose

Pessoas com idade entre 70 e 74 anos
15/02 – Início da aplicação da primeira dose
08/03- Início da aplicação da segunda dose

Pessoas com idade entre 65 e 69 anos
22/02 – Início da aplicação da primeira dose
15/03 – Início da aplicação da segunda dose

Pessoas com idade entre 60 e 64 anos
1º/03 – Início da aplicação da primeira dose
22/03 – Início da aplicação da segunda dose

Mais da metade do grupo prioritário já foi 
vacinado contra a Covid-19 em Bertioga

IMUNIZAÇÃO

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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PAT de Bertioga (Posto de Atendimento ao Trabalhador) está oferecendo 25 vagas de emprego, todas permanentes.
Para se candidatar, os interessados precisam comparecer à Vila do Bem Centro portando RG, CPF, Carteira de Trabalho e PIS.

PINTOR DE OBRAS – Com experiência comprovada em Carteira de Trabalho. Ter entre 20 e 55 anos de idade
e Ensino Fundamental Completo. Sexo masculino – 5 vagas permanentes.

SERVENTE DE OBRAS – Com experiência comprovada em Carteira de Trabalho. Ter entre 20 e 55 anos de idade
e Ensino Fundamental Completo. Sexo masculino - 5 vagas permanentes.

AUXILIAR DE AGENTE DE TRÁFEGO – Sem experiência e sem comprovação em Carteira de Trabalho. 
Ensino Médio Completo. Habilitação: categoria “D”.  Sexo masculino – 4 vagas permanentes.

ENCARREGADO DE FLV (Frente de Loja e Vendas) – Com experiência e comprovação em Carteira de Trabalho.
Ter entre 25 e 50 anos e Ensino Médio Completo. Ambos os sexos - 1 vaga permanente.

ENCARREGADO DE PADARIA – Com experiência e comprovação em Carteira de Trabalho. Ter entre 25 e 50 anos
e Ensino Médio Completo. Ambos os sexos – 1 vaga permanente.

SUBGERENTE DE SUPERMERCADO – Com experiência e comprovação em Carteira de Trabalho.
Ter entre 25 e 50 anos e Ensino Médio Completo. Ambos os sexos – 1 vaga permanente.

OPERADOR DE LOJA (Operador de Frente Loja ou Mercearia) – Com experiência comprovada em Carteira de Trabalho.
Ter entre 22 e 50 anos de idade e Ensino Médio Completo. Sexo masculino – 1 vaga permanente.

MARCENEIRO – Com experiência em cortes de madeira, MDF, OSB, MDP, compensados e Laminados, não precisa
ter comprovação em Carteira de Trabalho. Ensino Fundamental Completo. Sexo masculino – 1 vaga permanente.

COZINHEIRO GERAL – Com experiência, porém não precisa ter comprovação em Carteira de Trabalho.
Ensino Fundamental Completo. Permite a contratação de PCD desde que não tenha limitações

e necessidades especiais.  Ambos os sexos - 1 Vaga Permanente. 

ANOTADOR DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E GÁS – Vaga exclusiva para PCD’s. Sem experiência
e sem comprovação em Carteira de Trabalho. Ter a partir de 18 anos de idade, Ensino Médio Completo e conhecimento

do Pacote Office. Habilitação: categoria mínima “B”. É desejável possuir conhecimento em Excel Básico e em sistema informatizado. 
Atuará como facilitador no relacionamento empresa e cliente, além de executar leitura e consistência em tempo real

nos medidores com o uso de equipamentos informatizados e demais. Ambos os sexos – 1 vaga permanente.

AJUDANTE DE COZINHA (Saladeira) – Com experiência, porém não precisa ter comprovação em Carteira de Trabalho.
Ensino Fundamental Completo. Permite a contratação de PCD desde que não tenha limitações e necessidades

especiais. Sexo feminino. 1 vaga permanente.

GARÇONETE – Com experiência, porém não precisa ter comprovação em Carteira de Trabalho.
Ensino Fundamental Completo. Permite a contratação de PCD desde que não tenha limitações

e necessidades especiais. Sexo feminino – 1 vaga permanente.

AUXILIAR DE COZINHA – Com experiência, porém não precisa ter comprovação em Carteira de Trabalho.
Ensino Fundamental Completo. Permite a contratação de PCD desde que não tenha limitações

e necessidades especiais. Sexo feminino – 1 vaga permanente.

DOCEIRA/CONFEITEIRA – Com experiência, porém não precisa ter comprovação em Carteira de Trabalho.
Ensino Fundamental Completo. Permite a contratação de PCD desde que não tenha limitações

e necessidades especiais. Sexo feminino – 1 vaga permanente.

SERVIÇO
O PAT está localizado na Vila do Bem Centro, na Avenida Anchieta, 392. O horário de funcionamento

é de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas.

CONTATO
Vila do Bem Centro - (13) 3316-4379

PAT oferece 25 vagas de emprego
OPORTUNIDADE
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O Governo do Estado reclassificou a Baixada Santista para a fase laranja do Plano São Paulo,
valendo de segunda a sexta-feira das 6 às 20 horas; e para a fase vermelha durante a semana

das 20 às 6 horas e aos finais de semana e feriados o dia inteiro. As medidas impostas
pela reclassificação, entraram em vigor na segunda-feira (25).

A fase amarela seguirá com novas regras, além das que já estão sendo executadas.
Os estabelecimentos em geral terão o horário de funcionamento reduzido para oito horas

diárias, devendo abrir após as 6 horas da manhã e fechar antes das 20 horas.
Em restaurantes e similares o atendimento deve ser exclusivo para clientes sentados.

Aos finais de semana (dias 30, 31, 6 e 7 de fevereiro), feriados e durante a semana entre
as 20 e 6 horas - quando passa a valer a fase vermelha, apenas os serviços essenciais estão
liberados para funcionar. Durante a fase vermelha, as atividades essenciais podem operar

de acordo com as regras de funcionamento e ocupação da fase laranja.
Todos os setores já autorizados a operar no Município devem adotar os protocolos para evitar

o contágio do novo coronavírus, como distanciamento social, uso de máscaras e álcool em gel.
PRAIAS

As praias, durante a fase laranja, estão liberadas apenas para atividades individuais, sendo proibido 
praticar esportes coletivos. O comércio ambulante está permitido; e no ramo alimentício está autorizada 
a montagem de até cinco jogos de mesas e cadeiras. Os hotéis, pousadas e condomínios podem montar 

jogos de mesa, cadeiras e guarda-sóis respeitando o limite de até 40% do total de quartos dos meios
de hospedagem/unidades condominiais.

Nos períodos da fase vermelha, as atividades individuais seguem liberadas e a proibição das práticas 
coletivas proibidas. Também é proibido montar mesas, cadeiras e guarda-sóis, seja por ambulantes, hotéis 

e similares ou condomínios. Apenas o comércio ambulante do ramo alimentício
está autorizado a funcionar, porém, somente por delivery ou retirada.

SERVIÇOS ESSENCIAIS 
Na fase vermelha, estão autorizados a funcionar apenas serviços essenciais tais como: farmácias, mercados, 

padarias, açougues, postos de combustíveis, lavanderias, meios de transporte coletivo, transportadoras, 
oficinas de veículos, atividades religiosas, bancos, pet shops, serviços de delivery ou entrega, hotéis, 

pousadas e outros serviços de hotelaria, serviços de manutenção em bombas d’água e ar condicionado, 
lojas e assistência técnica de celulares, lojas de materiais de construção e assistência

à saúde incluídos os serviços médicos e hospitalares e lotéricas.

Bertioga segue medidas restritivas 
das fases laranja e vermelha 
do Plano SP contra a Covid-19

PREVENÇÃO

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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A Prefeitura de Bertioga está ampliando o número de vagas oferecidas 
pela Escola Municipal Miriam de Assis, no Riviera. Neste ano letivo, graças à 

reorganização da unidade escolar, serão abertas aproximadamente 200 novas 
vagas para educação infantil (creche e pré-escola). 

A escola, que antes funcionava em um prédio alugado no bairro São 
Lourenço, agora, passa a funcionar no mesmo local da EM Mário Covas Júnior, 

aumentando o número de alunos atendidos.

 “Com um lugar maior vamos atender mais crianças na fase da pré-escola e abrir 
mais um espaço de creche. Hoje a Escola Municipal Professora Miriam de Assis 
atende aproximadamente 40 alunos, número que será cinco vezes maior, com 

até 200 novas vagas”, explica o secretário de Educação, Rubens Mandetta. 

E.E Maria Celeste em novo prédio
A Escola Estadual Maria Celeste Pereira Leite, que antes compartilhava o 

mesmo prédio com a Escola Municipal Mario Covas, funcionará agora no bairro 
São Lourenço. O novo local, cedido pelo Município ao Governo do Estado, foi 
reformado pela Sobloco Construtora e será entregue nesta segunda-feira (1).

Prefeitura de Bertioga abre
cerca de 200 novas vagas
para creche e pré-escola

EDUCAÇÃO

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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A Avenida Dezenove de Maio, uma das principais vias de Bertioga,
está passando por obra de prolongamento, no trecho entre a Rua João 

Ramalho e a Avenida Tomé de Souza, no Centro. Além de melhorar
a mobilidade urbana, a ampliação facilitará o acesso à orla

da Praia da Enseada, na região central.

No local já foi realizado serviço de microdrenagem, para evitar 
alagamentos, com instalação de guias e sarjetas. Também foi 

concluída a calçada, facilitando a passagem de pedestres. Além disso, 
uma rotatória foi inserida para melhorar o trânsito no local.

Nos próximos dias a via estará em preparação para receber o asfalto.

Obra de prolongamento da Av. 19 de Maio 
segue em ritmo acelerado

MELHORIAS

FOTO: DIVULGAÇÃO PMB
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BERTPREV

FEVEREIRO

BERTPREV – LICENÇAS CONCEDIDAS
# 004 janeiro/2021 # [na íntegra]

Licença para Tratamento de Saúde

Registro Nome (*) Início Término Obs.

025 - 
Bertprev

Maria Carolina Chamarelli Signorini 10/01/2019 01/02/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/21 - BERTPREV
ATENÇÃO SEGURADOS!!!!!

E, à luz do artigo 15 c/c 53 § único da LC 95/13, intimamos 
os segurados deste Regime Próprio, abaixo relacionados, a comparecerem 
com os seus filhos em perícia médica agendada conforme abaixo:

•	 JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS
Dia 10/02/2021 – às 15h20 – na Av. Ana Costa, 259 – Santos;

Dia 22/02/2021 – às 14h00 – na Clínica Hans Staden.

•	 LUCIANO BRAVO DAS NEVES
•	 Dia 24/02/2021 – às 15h20 – na Av. Ana Costa, 259 – Santos;

•	 Dia 01/03/2021 – às 14h00 – na Clínica Hans Staden.

Pedimos que compareçam munidos 
de exames e relatórios médicos atualizados, no intuito de subsidiar a 
avaliação.

Bertioga, 28 de janeiro de 2021.
Rejane Westin da Silveira Guimarães

Coordenadora Jurídico-Previdenciária

COMUNICADO Nº 02/21 – BERTPREV
RECADASTRAMENTO DE ATIVOS

O BERTPREV, por força de lei, realizará em 2.021 o 
recadastramento dos servidores ativos. 
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POR QUE SE RECADASTRAR? 

  O recadastramento é essencial para o desenvolvimento 
das atividades do NOSSO BERTPREV, pois a partir do cadastro atualizado 
(sexo, idade, estado civil, dependentes, empregos anteriores) são 
realizados os cálculos atuariais e conseqüentes definições das alíquotas 
de contribuição, tanto do servidor quanto do ente patronal. Com certeza, é 
a principal ferramenta de controle para a execução do censo previdenciário. 

Uma consequência direta a você é que a partir do 
momento em que conhecermos todos os seus vínculos anteriores de 
trabalho, poderemos emitir a contagem de tempo de serviço, verificação do 
direito ao abono de permanência (reembolso da contribuição previdenciária) 
e as datas prováveis de aposentadoria.

Sua participação é o reflexo do seu comprometimento 
com o BERTPREV, QUE É O FUTURO DA SUA APOSENTADORIA E DE 
SEUS DEPENDENTES.
 

Para recadastrar, basta acessar nosso site: http://www.
bertprev.sp.gov.br e seguir as orientações abaixo:

aselecionar “serviços on-line”, abaixo da foto do Forte;
apreencher usuário e senha (caso ainda não tenha feito seu 
cadastro, deverá fazê-lo clicando em novo usuário);
aselecionar “Recadastramento Online”;
aselecionar seu atual vínculo, clicar em “+ novo 
recadastramento”;
a fazer a conferência e atualizações necessárias;
a Ao final, clique em “Concluir Recadastramento” no canto 
inferior esquerdo;
aNão será necessário o envio do protocolo.

INSTRUÇÕES

1) EMPREGOS, CARGOS OU CONTRIBUIÇÕES 
ANTERIORES:

 Você colega servidor, que tenha tempo de serviço antes do 
ingresso ao nosso serviço público, para inclusão no cálculo de aposentadoria, 
deverá juntar as comprovações deste período e das informações dos salários 
de contribuição, estes a partir de julho/94 em diante.

Importante lembrar que a não comprovação de tempo 
impedirá a inclusão desse período no cálculo para aposentadoria, que 
considera a base de dados do Instituto incompleta sem essas informações, desqualificando 
os dados para apuração da compensação previdenciária, o que provoca aumento do déficit 
atuarial do Instituto e conseqüente aumento de alíquotas de contribuição para o Plano de 
Previdência.

Instruções quanto ao preenchimento: 

1.1) O campo “empregos anteriores” é de fundamental 
importância para o Instituto e para você, pois é a partir 
daí que podemos emitir a contagem de tempo de 
serviço, verificação do direito ao abono de permanência 
e as datas prováveis de aposentadoria.

Por isso, caso não contenha nenhuma informação significa que 
o(a) servidor(a): 

a) nunca trabalhou antes de ser admitido(a) na PMB/Câmara; 
b) não entregou a comprovação desse tempo no recadastramento 

anterior. O(A) servidor(a) que se enquadrar no item b deverá sem falta 

regularizar a informação.  

1.2) Quando o campo “empregos anteriores” estiver 
preenchido, basta conferir as informações e NÃO será 
necessário entregar novamente a comprovação, exceto 
se tiver que ser alterada por estar em desacordo com 
a realidade.

1.3) Em caso de INSERÇÃO DE VÍNCULOS ANTERIORES 
DE TRABALHO (com recolhimento de contribuição 
previdenciária), para a validação das informações 
na nossa base cadastral, DEVERÁ SER ENVIADO 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO, para o email: 
recadastramento@bertprev.sp.gov.br

2) NOVAS INFORMAÇÕES -  DEPENDENTES:  

Existem informações a serem prestadas pelos 
servidores que se fazem necessárias, sendo elas: CPF e nome da mãe do 
dependente inscrito pelo servidor.

Assim, caso haja algum dependente que não tenha CPF, 
COMUNICAMOS A NECESSIDADE DE SER PROVIDENCIADO para o 
recadastramento o CPF de dependente que ainda não tenha e a 
informação do nome da mãe desse dependente.

Instruções quanto ao preenchimento: 

1.1) O campo “dependentes” só deve ser preenchido caso 
exista:

 I- Cônjuge, companheiro(a), filho(a) menor de 21 anos 
ou inválidos; II- pais; III- irmão(ã) não emancipado ou 
inválido. Equiparam-se aos filhos, nas condições do item 
I , mediante declaração escrita do segurado e desde que 
comprovada a dependência econômica, os enteados 
não beneficiários de outro regime previdenciário, bem 
como o menor que esteja sob sua tutela e que não 
possua bens suficientes para o próprio sustento e 
educação.

1.2) A existência de dependência indicada em uma das 
classes exclui as seguintes. 

NÃO será necessário entregar comprovação de 
dependência.

CRONOGRAMA DO RECADASTRAMENTO:

Mês Entidade Matrícula

Fevereiro

BERTPREV 02 a 26

Câmara 001 a 171

Prefeitura 038 a 306

Março Prefeitura 307 a 741

Abril Prefeitura 742 a 1679

Maio Prefeitura 1680 a 1995

Junho Prefeitura 1996 a 2605

Julho Prefeitura 2613 a 4124



10 BERTIOGA, 29 DE JANEIRO DE 2021 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 981

Agosto Prefeitura 4127 a 4372

Setembro Prefeitura 4374 a 5133

Outubro Prefeitura 5139 a 5977

Outras dúvidas serão esclarecidas através do nosso 
Whatsapp 3317-5981 ou pelo fone: 3319-9292 e email: recadastramento@
bertprev.sp.gov.br.

  Ainda assim, caso necessite atendimento presencial 
você deverá agendar pelos canais de comunicação citados anteriormente.

Bertioga, 28 de janeiro de 2.021.
Waldemar Cesar Rodrigues de Andrade

Presidente

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

COMUNICADO BERTPREV Nº 03/2021

ELEIÇÃO PARA COMPOR O COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO BERTPREV 
– PREENCHIMENTO DE 1 (UMA) VAGA EXISTENTE - MANDATO DE 

24/02/2021 A 24/07/2021

RELAÇÃO DOS SERVIDORES APTOS E INSCRITOS À ELEIÇÃO

Ordem Nome

01 Evanilson Fischer Matos Siqueira

02 José Ferreira de Melo Filho

03 Victor Mendes Neto

INSCRIÇÃO IMPUGNADA

01 Roberto Cassiano Guedes

Bertioga, 28 de janeiro de 2.021.
WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 04/2021 - BERTPREV

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE, Presidente do 
BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial os artigos 111, 
VI da LC 95/13 e REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora 
Jurídico-Previdenciária, considerando o que ficou decidido no processo administrativo 
nº 103/2020 – BERTPREV, tendo como objeto a concessão de aposentadoria por invalidez e 
todos os atos devidamente cumpridos e observados, 

Concedem aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, calculados a partir 
da média salarial,  à sra. AGATA VALLADÃO BARROS, portadora da Cédula 
de Identidade RG e CPF insertos em seu respectivo prontuário funcional, 
servidora pública da Prefeitura do Município de Bertioga, Registro Funcional 
nº 4175, inspetora de alunos, nível 04 A, fundamentada no artigo 40, §§1º, I, 
parte inicial, 8º e 18º da CF/88, redação anterior à EC 103/19 c/c artigo 10, § 
7º da mesma Emenda e LC 95/13, artigos 30, caput c/c, 32, 80, II, combinados 
entre si, com os direitos e vantagens previstos no art. 2º, I, da LC 79/11 
(vencimento padrão) c/c Lei 1299/18 (vencimento dos servidores); artigos 57 
(anuênio) da Lei Municipal 129/95 ,  utilizados para fins de remuneração de 
contribuição e cálculo de proventos, entrando em vigor a partir de 02/02/2021.

Bertioga, 25 de janeiro de 2021.
WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE

Presidente do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso 
de suas atribuições, CONVOCA seus respectivos membros para reunião 
extraordinária a ser realizada   em modo presencial na Casa dos Conselhos 
situada à Rua Luis Pereira de Campos nº 1117 - Centro, e em modo virtual 
conforme segue abaixo:

DATA: 02/02/2021 TERÇA
HORÁRIO: 14:00 

LINK PARA REUNIÃO:
VIRTUAL 
  meet.google.com/pvz-jzuk  
 
PAUTA:
Leitura e aprovação de ATAS
Eleição do novo presidente CMAS
Alteração de prazo estabelecido pela resolução municipal para renovação 
de inscrições das entidades sociais ( CNAS 04/2020)
Assuntos gerais

DIUVER CLAY DE OLIVEIRA JUNIOR
PRESIDENTE DO CMAS

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Bertioga – 
CMDM, no uso de suas atribuições, convoca todos os conselheiros e interessados 
para participarem da reunião ordinária, que será realizada no próximo dia 01 de 
fevereiro de 2021, às 18 horas através de sua página do Facebook.
Pauta:
Leitura e aprovação da ata da reunião de 13 de outubro de 2020 
Divulgação e respostas da Carta Compromisso 
Informações sobre artigos apresentados no IV CONGREFAC 
Relatos, demandas e propostas das representantes das Secretarias de Assistência 
Social, Educação e Saúde 
Relatos, demandas e propostas das representantes da Sociedade Civil 
Propostas de criação de GTs e Comissões 
Participação dos ouvintes 
Assuntos Gerais 
Convite para a próxima reunião e encerramento

Elisa Selvo Chaves 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher CMDM

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso de suas atribuições, COMUNICA os 
respectivos recorrentes para sessão de julgamento a ser realizada em modo presencial na 
Casa dos Conselhos, situada à Rua Luis Pereira de Campos nº 1117 - Centro, conforme 
segue abaixo:

DATA: 10/02/2021
HORÁRIO: 14:00

PAUTA:
PROCESSO: 7215/2000 
RECORRENTE: MARCASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

PROCESSOS: 7755/2015 
RECORRRENTE: MANCUSI DE CARVALHO CLINICA MEDICA LTDA

Manasses Lopes de Sousa
Presidente da JRF

COMUNICADO

CONSEHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI

O Conselho Municipal do Idoso, comunica que devido a 
reclassificação do estado de São Paulo e região da baixada 
santista para a fase Amarela/Vermelha e o aumento de 
contaminados do COVID 19, fica cancelada a reunião ordinária 
que se realizaria dia 01 de Fevereiro de 2021.

Atenciosamente

Conselho Municipal do Idoso

Walter Olencar Alves

-Presidente-

ATOS DO LEGISLATIVO

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 01/2021

“Dispõe sobre as medidas administrativas e legislativas para o 
funcionamento do Poder Legislativo de Bertioga frente a pandemia da 
covid-19 e dá outras providências”. 

Considerando a necessidade de adequação à desta Casa de Leis à pandemia do Covid 
19 neste ano de 2.021;

Considerando a necessidade de proteção dos servidores, prestadores de serviço e 
Vereadores, bem como ao público em geral;

Considerando que a profilaxia, o distanciamento social e o uso de máscaras são medidas 
sanitárias que ajudam ao combate do vírus que provoca a Covid 19;

A Presidência da Câmara Municipal de Bertioga, no uso de suas atribuições legais previstas 
no parágrafo sétimo do artigo 23 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Bertioga 
- Resolução 68/04, com suas alterações posteriores, com vistas a reestabelecer o regular 
funcionamento da Casa Legislativa neste novo período de flexibilização decorrente da fase 
amarela dentre o período em que ainda encontra-se vigente o estado de ‘Calamidade Pública’,  
declarado pelo Governo Federal, pelo Governo do Estado através dos Decretos Estaduais 
nº 64.879/20 e nº 64.881/20, e pelo Governo Municipal através dos Decretos Municipais nº 
3.319/20, 3.3221/20 e 3.327/20, determina que:

Artigo 1º - O funcionamento da Câmara Municipal de Bertioga, no período em que perdurar 
a Pandemia do COVID-19 observará o disposto neste Ato da Presidência, podendo ser 
reavaliado administrativamente sempre que necessário.

§ 1° - Fica suspenso o atendimento ao público externo ficando os acessos da Casa Legislativa 
fechados evitando o desnecessário trânsito de pessoas, exceto daquelas pertencentes aos 
quadros do Legislativo de Bertioga nos termos do§ 3°.

§ 2° - A excepcionalidade de acesso no interior da Câmara Municipal dependerá de análise 
de caso a caso, mediante justificativa e autorização, cujo a recepção se fará na parte externa 
e coberta.

§ 3° - O expediente interno administrativo da Câmara Municipal de Bertioga funcionará 
normalmente, podendo em caso de acirramento das condições sanitárias e de saúde em 
Bertioga e no Brasil, ser diminuído em horas e ou dias mediante Ordem de Serviço do 
Secretário Geral.

§ 4° - A Câmara Municipal de Bertioga poderá, caso a caso, permitir a realização dos 
trabalhos de forma remota “home office” para seus servidores, sendo tais acordados entre 
os servidores com a chefia imediata e está, com a Secretaria Geral, ficando dispensada, 
até deliberação futura, a observância das formalidades previstas nos normativos atinente 
ao tele trabalho, sendo a produtividade atestada pela chefia imediata.
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§ 5° - Serão adotadas todas as medidas temporárias de observância obrigatória para a 
prevenção e combate ao COVID-19.

§ 6º - Qualquer petição ou documento poderá ser enviado fisicamente pelo correio para o 
endereço da Câmara Municipal de Bertioga – Rua Reverendo Augusto Paes D’ Ávila nº 374 
– CEP: 11.256-025, ou, ainda de forma eletrônica remetida para o endereço protocolo@
bertioga.sp.leg.br

Artigo 2º - A Câmara Municipal de Bertioga adotará, para fins de contenção da propagação 
de qualquer vírus, em especial o COVID-19 dentre outras, as seguintes providências 
administrativas:

I - Atendimento dos cidadãos, visitantes e fornecedores prioritariamente por telefone ou 
mensagem eletrônica, ou quando imprescindível será feito na área externa da Câmara 
Municipal de Bertioga, com ingresso autorizado nas dependências internas apenas em 
casos especiais e com autorização do Secretário Geral;
II - Proibição da presença de pessoas estranhas aos quadros do Legislativo local durante 
o expediente e nas sessões plenárias;
III – Utilização de máscaras por todos que transitarem dentro das dependências da Câmara 
Municipal de Bertioga;
IV - Apresentação de trabalhos parlamentares diretamente da bancada, sem uso da tribuna 
do plenário;
V - Diminuição expressiva dos locais de contato coletivo;
VI - Aumento da periodicidade de limpeza das maçanetas, fechaduras, corrimãos, botoeira 
do elevador;
VII - Utilização exclusiva de copos descartáveis, com retirada e guarda de material de 
cozinha de uso coletivo (facas, garfos e colheres);
VIII - Guarda e limpeza individual de material de uso em refeições;
IX - Aquisição de produtos de limpeza de maior eficácia no combate da transmissão do 
vírus e bactérias;
X - Higienização contínua das garrafas de café, filtro e bebedouro de água;
XI - Disponibilização de material especial de combate à propagação de vírus aos servidores 
que atuam diretamente com a recepção das pessoas em geral;
XII - Os servidores maiores de 60 anos, portadores de doenças crônicas, imunodeprimidos 
ou que integrem o grupo com risco aumentado de mortalidade terão prioridade na avaliação 
descrita no§ 4° do artigo 1°.
XIII - Discussão e votação das moções de forma diferenciada da regimental; 
XIV - Demais ações direcionadas ao combate da proliferação do COVID-19.

§1° - A restrição estabelecida no inciso I não se aplica aos convocados ou convidados por 
requerimento aprovado por Comissão de Vereadores ou pelo Plenário da Câmara Municipal 
de Bertioga, bem como interessados em participar de licitações do Legislativo.

§2° - As restrições previstas neste artigo poderão ser ampliadas em casos que justifiquem 
tal medida.
§3° - Havendo necessidade de reuniões presenciais, deverá ser observado e adotadas 
as etiquetas de contato e respiratórias divulgadas pelas autoridades médicas e sanitárias, 
evitando cumprimentos e guardando a distância mínima de 1 (um) metro do interlocutor.

Artigo 3º - A realização nas dependências da Câmara Municipal de Bertioga de audiência 
pública, reuniões e ou eventos coletivos, dependerão de requerimento de Vereador 
endereçado ao Presidente da Câmara, informando o tema do evento, data, horário, tempo 
médio de duração, e número aproximado de pessoas que deverão comparecer, cabendo a 
assessoria do Vereador solicitante tomar as ações necessárias para realização do evento.

§ 1º - Assessoria deverá anotar o nome dos presentes com indicação de documento de 
identificação.

§ 2º - Assessoria providenciará, ainda, relatório acerca do evento, com resumo sucinto 
do ocorrido. 

§3º - As audiências públicas observarão o disposto no regimento interno da Câmara para 
sua realização.

Artigo 4º – As sessões ordinárias da Câmara Municipal de Bertioga serão retomadas 
presencialmente, no horário previsto neste regimento interno nos dias:

a) Fevereiro – dias 02 e 23;

b) Março – dias 09 e 30;
c) Abril – dias 13 e 18;
d) Maio – dias 04 e 18; e 
e) Junho – dias 08 e 22.

§ 1º - Serão tomadas as providencias sanitárias necessárias para a participação dos 
Vereadores nas sessões ordinárias, que seguirão o ritmo regimental.

§ 2º - O Presidente poderá convocar sessões extraordinárias a qualquer momento, nos termos 
deste regimento interno, devendo os Vereadores serem informados por qualquer meio, físico ou 
eletrônico, que viabilize o conhecimento da data, horário e pauta.

§ 3º - Cada vereador deverá indicar número de WhatsApp e e-mail próprio para receber sua 
convocação para eventuais sessões plenárias, audiências públicas e ou reuniões. 

Artigo 5º – A apresentação de moções pelos Vereadores ocorrerá sempre na última sessão 
ordinária de cada mês restrita a 02 (duas) por cada Vereador.

§ 1º – A entrega de qualquer documento oriundo da aprovação de qualquer moção será feita 
posteriormente, havendo solicitação do Vereador, em local externo à Câmara Municipal.   

§ 2º – Os Vereadores interessados em subscrever a moção apresentada levantarão a mão, para 
fins de anotação do apoio, no momento da votação.   

Artigo 6º – Os Vereadores terão o tempo de 07 (sete) minutos em cada sessão para 
apresentação de todos os seus trabalhos durante o expediente dos Vereadores.

§ 1º – O Vereador interessado em subscrever o trabalho de um outro Vereador levantará a mão, 
demonstrando essa intenção, cabendo ao Presidente declarar os interessados para fins de registro. 

§ 2º -O Vereador poderá a seu critério falar de sua bancada ou do púlpito.  

Artigo 7º – As sessões plenárias serão transmitidas pela Internet, na página do Facebook, 
sendo vedada a participação popular durante as sessões.

Artigo 8º – A ordem de apresentação dos trabalhos será por ordem alfabética, e terá início na 
primeira sessão ordinária de cada legislatura.

§ 1º – Na segunda sessão ordinária, o primeiro Vereador a apresentar trabalho será o Vereador 
que, observando-se a ordem alfabética, estiver em segundo lugar na listagem, e assim 
sucessivamente.

§ 2º -O Vereador que apresentou seu trabalho em primeiro lugar numa sessão ordinária, em 
razão da ordem alfabética da listagem, será o último Vereador a apresentar seu trabalho na 
sessão ordinária seguinte.

§ 3º – O Vereador que tendo direito a ser o primeiro a apresentar trabalho numa sessão ordinária, 
se assim não o fizer, estará, na sessão ordinária seguinte, na última posição para apresentação 
do seu trabalho. 

§ 4º – Com autorização do plenário poderá haver pedido de preferência na apresentação de 
trabalho de Vereador. 

Artigo 9º – Caberá ao Presidente a solução de qualquer dúvida referente ao presente 
Ato, quando do transcorrer da sessão plenária, respeitando as disposições regimentais e 
legais, sempre com vistas ao combate à Covid 19. 

Parágrafo Único – O presente ato poderá ser modificado no que tange sua vigência e 
eficácia por outro, face eventual situação de fato ou de direito que o embase, o que se mostre 
de maior eficiência. 

Artigo 10 – Qualquer norma inserida nesta Ato da Presidência que colidir com norma federal, 
estadual ou municipal, atinente as questões de prevenção sanitária contra o Covid 19, ficará 
suspensa ou automaticamente revogado, dependendo de sua condição temporal. 
Artigo 11 - Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 12 – Revogam-se as disposições em contrário.  

Ver. Antônio Carlos Ticianelli
Presidente da Câmara
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AETUB

CADASTRAMENTO 1ºSEMESTRE/2021.

A AETUB – ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA informa a todos os Associados:
O cadastramento para NOVOS ASSOCIADOS para o 1º Semestre 
de 2021 inicia-se no dia 18/01/2021 e encerra-se no dia 03/02/2021, 
impreterivelmente.
Documentação que deve ser apresentada pelo candidato e membros do 
grupo familiar (todas as pessoas que moram na mesma residência), em 
cópias simples:

•	 RG

•	 CPF

•	 Comprovante de residência no nome do candidato ou responsável

•	 Comprovante de matrícula do 1° Semestre de 2021

•	 Comprovante de rendimentos do candidato e dos integrantes da 
residência de seu grupo familiar

•	 No caso de renda como autônomo, trazer declaração de renda 
e cópia da carteira de trabalho. (Páginas: foto, identificação, último 
registro e próxima página em branco).

•	 No caso de renda como ASSALARIADO, trazer o último holerite.

•	 No caso de desemprego, trazer cópia da carteira de trabalho. 
(Páginas: foto, identificação, último registro e próxima página 
em branco).

•	 Maiores de 16 anos deverão apresentar a carteira de trabalho 
(Páginas: foto, identificação, último registro e próxima página 
em branco).

OBS: Na ausência de quaisquer documentos citados acima não será possível 
realizar o cadastro.
Horário de Atendimento será de Segunda a Sexta feira das 8:30h às 
11:30h e das 13:30h até as 16h30

TATIANA BRITO 
PRESIDENTE AETUB

INFORMATIVO
Devido a reclassificação da Baixada Santista do Plano São Paulo, 

tornando a região na FASE VERMELHA aos finais de semana a sede da 
Associação não abrirá aos Sábados, dias 30/01/2021 e 06/02/2021.

EXTRATO

TERMO DE DOAÇÃO  DOS BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS COM 
RECURSOS DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA – 2019, 

DA APM DA EM JARDIM VISTA LINDA

Processo Administrativo n. 9925/2020.  Termo de Doação dos Bens Móveis 
adquiridos recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola, ano 2019, da 
Associação de Pais e Mestres (APM) da EM Jardim Vista Linda, conforme 
Termo de Doação anexo ao referido processo.

Bertioga, 22 de janeiro de 2021.

Rubens Antonio Mandetta de Souza
Secretário de Educação

EXTRATO
TERMO DE DOAÇÃO SEM ENCARGOS DE SERVIÇOS PARA 

REFORMA DE ESCOLA, MÃO DE OBRA E CUSTEIO DE MATERIAIS

Processo Administrativo n. 6741/2020.  Termo de doação sem encargos 
de serviços para reforma de escola, mão de obra e custeio de materiais. 
Objeto: consiste na doação, pela DOADORA, sem qualquer em encargo à 
DONATÁRIA, de serviços de engenharia para reforma da Escola Municipal 
São Lourenço, conforme projeto integrante deste Termo de Doação, (Anexo 
I), bem como o fornecimento de materiais necessários para a consecução 
do objeto.

Bertioga, 22 de janeiro de 2021.

Rubens Antonio Mandetta de Souza
Secretário de Educação
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PORTARIA S.E. nº  01 /2021

Cria Comissão e designa servidores para análise e Parecer 
quanto ao pedido de autorização de Escola de Educação Infantil. 

Art. 1º: Rubens Antônio Mandetta de Souza, Secretário de Educação, usando de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na previsão normativa contida no inciso V, art. 12, da Lei 
Municipal nº 628/2004, que organiza o Sistema Municipal de Ensino,

RESOLVE:

Art. 1º. Criar a Comissão de Análise e Parecer quanto ao pedido de autorização de escola 
de educação infantil denominada “BERÇÁRIO PEQUENOS HERDEIROS DE 
CRISTO”  composta pelos seguintes servidores:
I – Gisleide Araújo Gama dos Santos, registro: 5246
II – Carla Maria E. A. Ribeiro Mendes, Supervisora de Ensino, registro: 2516
III – Zélio Garcia Siqueira, Supervisor de Ensino, registro: 2528

Art. 2º. A Comissão criada por esta portaria deverá:
I – Analisar os documentos contidos no processo administrativo nº 0456/2021;
II – Vistoriar o prédio da unidade escolar, sito à Avenida 19 de maio nº238, 
Jardim Albatroz, Bertioga/SP
III – Emitir parecer.

Art. 3º. O parecer emitido pela Comissão deverá ser encaminhado ao 
Conselho Municipal de Educação em atendimento à previsão contida no § 
1º, inciso V, do art. 12, da Lei Municipal nº 628/2004.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 29 de janeiro de 2021.

Rubens Antonio Mandetta de Souza
Secretário de Educação

RESOLUÇÃO S.E. Nº 002/2021

“Dispõe sobre a Carga Horária Semanal dos Professores 
da Rede Municipal de Ensino”.

  Rubens Antônio Mandetta De Souza, Secretário de Educação, 
no uso das atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 156, de 21 de 
agosto de 2020.

                          RESOLVE:

 Art. 1º - A carga horária semanal ordinária dos Professores da 
Rede Municipal de Ensino, a partir de 2021, dividir-se-á em:

§ 1º Professores de Primeira Infância – PPI:

I. 21h20 (vinte e uma horas e vinte minutos) com alunos, em sala 
de aula;     

              10h40 (dez horas e quarenta minutos) de Trabalho Pe-
dagógico Extraclasse, assim distribuída:

a) 4h (quatro horas) destinadas a realização do H.T.P.C/virtual ou 

presencial; (quando optado por presencial deverá ser realizado 
às terças e quintas-feiras na Unidade de Ensino, com duas horas 
de duração, em cada dia, supervisionado pelo(a) Diretor(a) e/ou 
Responsável pela Unidade Escolar);

b) 4h (quatro horas) destinadas a cursos, formações, palestras, 
reuniões e demais convocações a critério da S.E. ou convoca-
ções do(a) diretor(a)/ responsável pela Unidade de Ensino, des-
de que anuídas pela Diretoria de Gestão Pedagógica/SE;

c) 2h40 (duas horas e quarenta minutos) de trabalho pedagógico 
em local de livre escolha do(a) professor(a).

II. No H.T.P.C./Virtual serão consideradas 4h (quatro horas), po-
dendo ser cumulativas de acordo com a solicitação da S.E. Sen-
do assim, a atividade a ser realizada quinzenalmente equivaler-
-se-á a 8h (oito horas) de trabalho.

§ 2º Professores de Educação Básica I – PEB I:

I. 26h40 (vinte e seis horas e quarenta minutos) assim dis-
tribuídas:

a) 25h (vinte e cinco horas) com aluno, em sala de aula;

b) b)1h40 (uma hora e quarenta minutos), sendo 50 minutos as ter-
ças-feiras e 50           minutos as quintas-feiras, em recuperação 
paralela com alunos; exceto quando a Unidade Escolar oferecer 
atendimento somente para a Educação Infantil, o professor de-
verá utilizar este horário para elaboração de atividades pedagó-
gicas na própria U.E.

II. 13h20(treze horas e vinte minutos) de Trabalho Pedagógi-
co Extraclasse, assim distribuída:

a) 4h (quatro horas) destinadas à realização do H.T.P.C./virtual ou 
presencial; (quando optado por presencial deverá ser realizado 
as terças e quintas-feiras na  Unidade de Ensino com duas horas 
de duração em cada dia, supervisionado pelo(a) diretor(a) e/ou 
Responsável pela Unidade Escolar);

b) 5h (cinco horas) semanais destinadas a cursos, formações, pa-
lestras, reuniões e demais convocações a critério da S.E. ou con-
vocações do(a) Direto(a)/ Responsável pela Unidade de ensino, 
desde que anuídas pela Diretoria de Gestão Pedagógica/SE;

c) 4h20 (quatro horas e vinte minutos) de trabalho pedagógico em 
local de livre escolha do(a) professor(a).

III. No H.T.P.C/Virtual serão consideradas 4h (quatro horas), po-
dendo ser cumulativas de acordo com a solicitação da S.E. 
Sendo assim a atividade a ser realizada quinzenalmente 
equivaler-se-á a 8h (oito horas) de trabalho.

§3º Professores de Educação Básica I – PEB I – sob mandado nº 
4152/97:

I. 16h (dezesseis horas) com alunos, em sala de aula;
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II. 8h (oito horas) de Trabalho Pedagógico Extraclasse, assim 
distribuída:

a) 3h (três horas) destinadas à realização do H.T.P.C/Virtual ou Pre-
sencial (quando optado por presencial deverá ser realizado as ter-
ças e quintas-feiras na Unidade de Ensino, com 1h30 (uma hora 
e trinta minutos) de duração, em cada dia, supervisionado pelo(a) 
Diretor ou Responsável pela Unidade escolar); 

b) 3h (três horas) destinadas a cursos, formações, palestras, reu-
niões e demais convocações a critério da S.E. ou convocações 
do(a) Diretor(a)/ Responsável pela Unidade de Ensino, desde que 
anuídas pela Diretoria de Gestão Pedagógica/SE;

c) 2h (duas horas)  de trabalho pedagógico em local de livre escolha 
do(a) professor(a).

III. No. H.T.P.C/Virtual serão consideradas 3h 
(três horas), podendo ser cumulativas de acordo com a so-
licitação da S.E. Sendo assim, a atividade a ser realizadas 
quinzenalmente equivaler-se-á a 6h (seis horas) de trabalho.

§ 4º Professores de Educação Básica II – ARTE E EDUCAÇÃO 
FÍSICA – PEB II:

I. 26h40 (vinte seis horas e quarenta minutos), com aluno:

II. 13h20 (treze horas e vinte minutos) de Trabalho Pedagógico 
Extraclasses, assim distribuídas:

a) 4h (quatro horas) destinadas à realização do H.T.P.C/virtual ou 
presencial (quando optado por presencial deverá ser realizado as 
terças e quintas-feiras na Unidade de ensino, com duas horas de 
duração, em cada dia, supervisionado pelo(a) Diretor(a) e/ou Res-
ponsável pela Unidade Escolar);

b) 5h (cinco horas) destinadas a cursos, formações, palestras, reu-
niões e demais convocações a critério da S.E. ou convocações do 
Diretor/ Responsável pela Unidade de Ensino, desde que anuídas 
pela Diretoria de Gestão Pedagógica SE;

c) 4h20 (quatro horas e vinte minutos) de trabalho pedagógico em 
local de livre escolha do professor.

III. No H.T.P.C. virtual serão consideradas 4h (quatro horas), 
podendo ser cumulativas de acordo com a solicitação da 
S.E. Sendo assim, a atividade a ser realizada quinzenal-
mente equivaler-se-á a 8h (oito horas) de trabalho.

§ 5º Professores de Educação Básica II – ARTE, EDUCAÇÃO ES-
PECIAL/INCLUSIVA e EDUCAÇÃO FÍSICA – PEB II – 40 horas:

I. 26h40 (vinte e seis horas e quarenta minutos) em atendi-
mento com aluno.

II. 13h20 (treze horas e vinte minutos) de Trabalho Pedagógi-
co Extraclasses, assim distribuídas: 

a) 4h (quatro horas) destinadas à realização do H.T.P./virtual ou presen-
cial (quando optado por presencial deverá ser realizado as terças e quin-
tas-feiras na Unidade de Ensino, com duas horas de duração, em cada dia, 

supervisionado pela Chefia do Setor de Educação Especial);

b) 5h (cinco horas) destinadas a cursos, formações, palestras, reuniões 
e demais convocações a critério da S.E. ou convocações do Diretor / Res-
ponsável pela Unidade de Ensino, desde que anuídas pela Diretoria de Ges-
tão Pedagógica/SE, para atendimento a pais, professores, agentes de apoio 
escolar ou assuntos relevantes correlatos à Educação.

c) 4h20 (quatro horas e vinte minutos) de trabalho pedagógico em local 
de livre escolha do professor.

III. No H.T.P.C. virtual serão consideradas 4h (quatro horas), 
podendo ser cumulativas de acordo com a solicitação da S.E.  Sendo assim, 
a atividade a ser realizada quinzenalmente equivaler-se-á  8h (oito horas) 
de trabalho.

Art. 2º - O H.T.P.C (Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo) dividir-
-se-á em:

I. Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo em ambiente virtual de 
aprendizagem;

II. Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo presencial na Unidade Es-
colar ou S.E.;

III.  III – Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo em local de 
livre escolha do (a) professor (a).

Art. 3º - Em cumprimento ao Horário de Trabalho Pedagógico caberá 
ao professor, no início do ano letivo, optar por escrito qual das modalidades: 
virtual ou presencial cumprirá durante todo o ano escolar, seguindo norma-
tivas específicas.

Art. 4º - A Secretaria de Educação, através da Diretoria de Gestão Pe-
dagógica acompanhará o cumprimento do Horário de Trabalho Pedagógico, 
seja virtual ou presencial de acordo com normativas específicas.

Art. 5º - Demonstrada necessidade, o (a) Diretor (a) / Responsável pela 
Unidade Escolar ou Chefia de Setor poderão solicitar, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias, à Diretoria de Gestão Pedagógica a anuência para 
convocação de professores, através da Supervisão de Ensino.

Art. 6º - As aulas de recuperação paralela deverão ser ministradas, aos 
alunos, na hora posterior ao término do período da manhã e anterior ao iní-
cio do período da tarde, pelos professores da Unidade Escolar;

Art. 7º - As aulas de Educação Física deverão ser distribuídas de terças 
a sextas-feiras, a fim de garantir as convocações, quando houver, às segun-
das-feiras e às terças-feiras no período noturno, para aqueles que possuem 
acúmulo lícito.

Art. 8º - Os professores de Educação Básica I, Educação Básica II (Arte, 
Educação Física e Educação Especial) e Professores de Primeira Infância 
readaptados, de acordo com o artigo 32 da lei nº 129/1995, deverão cumprir 
integralmente a jornada constante no edital do concurso admissional no lo-
cal (ou locais) onde estiver desempenhando suas atribuições. 

Art. 9º Os casos omissos nesta Resolução serão analisados e decidi-
dos pelo Secretário de Educação.

Art. 10º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01/02/2021, revogada 
as disposições em contrário.

Bertioga, 29 de janeiro 2021
Rubens Antônio Mandetta De Souza

Secretário de Educação
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SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

ATOS DA APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO-DE 16 A 29.01.2021.

APROVAÇÃO DE PROJETO ARQUITETONICO:
Processo n.ºs:, EM 27.01.2021 – 2992/2017 – EDUARDO DONIZETE DESPEZZI
 
REGULARIZAÇÃO
Processo n.ºs:, em 22.01.2021_10104/2018-2956/2020_FELIPE STANGARI SÁ BORODAI, 
5191/2007-2341/2020_MARCO ANTONIO DA SILVA, 7845/2017-5515/2020_WAGNER 
SABATINI RIBEIRO – CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA, EM 27.01.21 – 3941/2018 – 
5320/2020 – OSNEI RUTHES, em 28.01.21-5603/13-4935/20-ALESSANDRA SERAFIM 
GALVÃO, 42151/92-9302/20-ALEX BARUSSI, EM 29.01.21- 52604/87-8106/20-INCORP. 
MARE SPE BERTIOGA LTDA., 

CONSTRUÇÃO:
Expeça-se a licença de construção, pagos os emolumentos em 30 (trinta) dias; 
Processo n.ºs:, em 22.01.2021_8691/2020_SAMUEL CARNEIRO DOS SANTOS E 
OUTROS, 7366/2020_RAIZ ARQUITETURA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, 6619/2006-7432/2020_EDUARDO BONADIO SALVIA, -COND. EDIFICIO GOLDEN 
COAST, EM 26.01.21-6738/20-ROSA MARIA VILA IGLESIAS, 52378/86-5858/20-PAULO 
ARMANDO LEMOS HOMEM DE MELLO, 9703/20- E.E. EMPREEND. E PARTIC. LTDA., 
EM 27.01.21-5672/20-ANTONIO MARCOS VIERALVES MARTINS, EM 29.01.21- 9202/20- 
DANIEL LAURENTINO DE JESUS XAVIER, 71/93-8550/20-UBIRATAN LINTZ FONSECA, 

CONSERVE-SE NOS TERMOS DA LEI 131/17:
Processo n.ºs:, EM 27.01.2021 – 8651/2006 - 11448/2015 – MAX F. MOREL

UNIFICAÇÃO DE LOTES:
Processo n.ºs: EM 22.01.2021_6074/2015-262/2018_ALMIR FERREIRA, 

COMUNIQUE-SE:
Processo n.ºs: em 16.01.21- 9091/19 -1934/20- LIA FERNANDA DA SILVA, 
6059/12-6669/17-EDSON DE LIMA JUNIOR, em 16.01.21- 448/21- ELENICE DOS REIS 
POLONIO DE SOUSA – compareça na SEAL efetivar ficha de inscrição em 30 dias;  em 
19.01.21 – 4030/99 – 5715/20 – LUCIMARA BARBOZA DE MELO, 50635/85 – 216/18 – PAULO 
HENRIQUE G. DA SILVA, 6352/05 – 4665/20 – RENILDA DOS SANTOS, 1826/18 – 7424/20 
– STG STRONGEST ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA, em 20.01.2021_7167/2020_
TARCIO LINS MAURICIO, 4535/2020_AFS CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA, 
9487/2010-4467/2019_PAULO PALAIA SICA, em 22.01.2021_6752/2020_RAPHAEL 
FELIPE MELEIRO SANTOS, 5672/2020_ANTONIO MARCOS VIEIRALVES MARTINS 
– MARCIA SOARES DISCACCIATI MARTINS, 3778/2020_PRAIAS PAULISTAS S.A, 
6764/1995-8930/2019_ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, 223/2003-5512/2020_FABIO 
EDUARDO NISHI, 4440/2020_PROGETTA INCORPORADORA E DESENVOLVIMENTO 
IMOBILIARIO, 7953/2020_SABEL INCORPORADORA E ADMINISTRADORA S.A – SABEL 
SANTANA INCORPORAÇÃO E ADM. DE IMÓVEIS LTDA – MANDALA INVESTIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES LDA, EM 25.01.21-0 9017/03-10430/17-CLAUDIO CLARO, 8785/18- 
ANA PAULA LANCONI DA SILVA, 4634/19- TIAGO TADASHI ASSANO, 50027/89-1645/19 
COND. EDIFICIO GOLDEN COAST, 6129/20- BEATRIZ CORREIA BERNARDES, EM 
27.01.21- 51146/89-9462/20-VANIA MARIA FLOSI, 6693/00-2605/18-RICARDO MARQUES 
ARAUJO, 5462/2013 – 3115/2019 –EDSON DE LIMA JUNIOR, 7040/2020 – EDOSN DE LIMA 
JUNIOR, EM 28.01.21- 7022/98-5404/20-MARCELO CAMPOS, 3007/94- JOAQUIM ALEIXO 
CORREA PASSOS, EM 29.01.21- 378/95-7661/20-PRISCILA FRANCHINI, 9588/20- ARTUR 
HERMINIO DO NASCIMENTO NETO, 

SIM COMO REQUER: 
Processo n.ºs: em 16.01.21-444/21- RODRIGO SAMPAIO GODOY – inscrição efetivada 
na SEAL, EM 25.01.21- 920/18- FERNANDA AIEX DA FONSECA, 4910/02-ANA LUIZA 
GERALDI PINTO, 10927/20- ANA PAULA RATTIS ALIPIO, 9/21-JÁ PINHEIRO COMERCIO 
E CONSTRUÇ~EOS LTDA., 612/21- EMANUELE NASCIMENTO DOS SANTOS SOARES, 
494/21- IGOR GIAZANTI DA COSTA, 620/21- EDESIA BATISTA DE SOUZA, 580/21- CASSIO 
MAGALHÃES, em 26.01.21- 812/05-9899/15- CONSTRUTORA E INCORP. CRISTAL DA 
PRAIA LTDA.-ME E OU, EM 27.01.21-4035/13-ROBSON LINO SATURNINO, 6564/17- DAVIS 
FERNANDES G. BASTOS, 7344/20- CLAUDINEY OTAVIO DE MATOS, 4299/21- JOÃO 
PAULINO JUNIOR, 791/21- PISCILA FONSECA – inscrição realizada na SEAL; 

ARQUIVE-SE:
Processo n.ºs: em 16.01.21- 4558/16- ANA CAROLINA DE ALMEIDA PROENÇA, 5359/01- 
ROBERTO CASSIANO GUEDES (AMBAS COM REATIVAÇÃO DE FICHA PROFISSIONAL); 
3291/01- CLOVIS PIRES DE FREITAS, 11060/10- CAIO CESAR FRANCO LAPIN ATUI, 
EM 19.01.21 293/93 – 369/18 – PEDRO ALVES DE MACENO NETO, 7024/99 – 9303/15 
– ADELINO DE ALMEIDA PEREIRA, 10859/20 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SPLENDOR, 
3221/93 – 7365/20 – CARTÓRIO DE REG. E TAB. DO MUNICÍPIO DE BETIOGA, 50775/81 
– 767406 – ADELINO DE ALMEIDA PEREIRA, em 22.01.2021_9276/2010-10525/2017_
MARCELO DE SOUSA SANTANA, 6799/2001-409/2005_JADIER LIRA DA SILVA, 448/2021_
ELENICE DOS REIS POLONIO DE SOUSA, 204/2021_JUCILENE CORREA DE OLIVEIRA, 
51782/1987_VITOR INÁCIO CESÁRIO DOS SANTOS, 360/2021_ALBERTO FUMIO 
YAMAMOTO, em 25.01.21- 9599/15-MARIA JAILMA FIRMINO, 395/21- CARLOS ALBERTO 
FERNANDES, 10892/20- JUCILENE CORREA DE OLIVEIRA, 50978/91-ODAIR BATISTA 
SANTOS, 10890/20- JUCILENE CORREA DE OLIVEIRA, em 26.01.21-52010/89-EMILIO 
BASSOI JUNIOR, 35630/92- JAIR FERREIRA E OUTRO, 5568/20-CELSO CORREIA, 
em 27.01.21- 2171/95-695/02-GERALDO CORREA JR, 102/21- ANA LUCIA LONGATO 
E 10671/20-TAMYRIS MARQUES DA SILVA, EM 27.01.21 – 19431/1997 – 6373/2008 
–FERNANDO RUPIDO, 50349/1990 - 9230/2015 – ZILMA APARECIDA DE ALMEIDA, 
4047/2013 – 4090/2013 – RENATO PELLEGRINELLI DA SILVA, EM 29.01.21- 50996/88- 
HELIO LOPES DE CARVALHO, 812/05- REJIANE VICENTINI, 

INDEFERIDO
Processo n.ºs: EM 19.01.21 – 4106/01 – 7521/19 – MELO E SANTANA E  
ARQUITETURA LTDA, 585/95 – 9720/19 – DALTO CRUZ STIPANICH, 
4046/02 - 1801/18 – TARCIOSIO PEREIRA LIMA, em 20.01.2021_5267/2014-
5473/2020_ELLEN MARIA BLASO DE SOUZA, em 22.01.2021_4599/2002-
5548/2020_DÉLIO APARECIDO ROCHA, 7855/1999-2378/2018_DARCIO DAS 
NEVES CURTICEIRO, 1693/2001-8886/2020_ANTONIO EDISON GALVANI, 
52099/1986-2954/2020_WSFR SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – EPP, 
5926/2018-9788/2019_ELSIO CARDOSO DE LIRA, EM 26.01.21- 4703/15-838/19-
REF. A 4959/19-CARLOS ALBERTO C. COSTA, 52204/89-6352/17-ROGERIO 
ALEIXO DO NASCIMENTO, EM 28.01.21- 9434/99-8202/20-MARCELO 
SILVERIO E S/M, 7138/00-5226/19-LEONOR VILLAR CUPELLO, 

REVOGO DESPACHO
Processo n.ºs:em 26.01.21-4256/20- CIA FAZENDA ACARAÚ- revogado o despacho de 
aprovação de unificação de 24.11.2020, cancelando a licença de unificação 540/2020, pois 
o lote 5A não teve sua licença de desmembramento aprovada. Segue ao CQ para ciência. 

OUTROS
Processo n.ºs  5543/94-SURVAL GAGO LOURENÇO – RENOVAÇÃO DE ALVARA 521/19 
POR 12 MESES A PARTIR DESTA DATA PAGOS OS EMOLUMENTOS EM 30 DIAS, 

NOTIFICAÇÃO da APROVAÇÃO e LICENCIAMENTO .

CONFORME A LEI Nº324/98, ART.142, § 2º, ALÍNEAS “a” e “b”; FORAM 
LANÇADAS AS SEGUINTES GUIAS; SUJEITAS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 
ATIVA, APÓS O VENCIMENTO DE 30 DIAS (LEI 316/98, ART.9º, §2º); 
REFERENTES AOS PROCESSOS QUE SEGUEM ABAIXO: **************
*********************************
PROCESSOS N. 10104/18-2956/20-FELIPE SATANGARI AS BORODAI, R$1232.40, 
vencimento 25.02.2021; 7845/17-5515/20- WAGNER SABATINI RIBEIRO, R$1.033,07 
vencimento 25.02.21; 3941/18-5320/20- ILIDIO DE ALMEIDA, R$2.856,81 vencimento 
27.02.21; 8651/06-11448/15- DERIVALDO ALVES DO NASCIMENTO, R$3297.17, 
vencimento 27.02.21; 42151/92-9302/20-ALEX BARUSSI, R$446,24 vencimento 28.02.21; 
5603/13-4935/20-ALESSANDRA SERAFIM GALVÃO, R$619,78 vencimento 28.02.21; 
52604//87-8106/20- INCORPORADORA MARE SPE BERTIOGA LTDA., R$1690,87 
VENCIMENTO 28.02.21; 

EDUARDO DIMITROUVI PENHA
DIINS
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CADASTRAMENTO PARA COMPOSIÇÃO DO
CONSELHO COMUNITÁRIO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – 

CONDEMA

Em face ao que determina a Lei Municipal 289/98 (Cap. III; Art. 18; 
§ 2º), alterada pela Lei 1382/19 (Art. 2º); regulamentada pelo Decreto Municipal 
958/04 (Art. 2º; inciso II), a Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura de Bertioga 
abre INSCRIÇÕES PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES CIVIS: 
Associações de Moradores, Associações Beneficentes, Clubes de Serviços, aquelas 
voltadas à preservação do Meio Ambiente e Associações de Profissionais Liberais, 
constituídas e devidamente registradas há mais de 01 (um) ano, com atuação no 
município e sem fins lucrativos, interessadas em compor o Conselho Comunitário 
de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA, biênio 2021/2022.

As inscrições serão recebidas na Secretaria de Meio Ambiente do 
Município de Bertioga, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, bloco 3, Centro – 
Bertioga/SP (Paço municipal), no prazo DE 1 A 19 DE FEVEREIRO DE 2022 
(dias úteis), das 09h00 às 16h00. 

O Edital e o Requerimento estão disponíveis na Secretaria de Meio 
Ambiente e no site http://www.bertioga.sp.gov.br/cidadao/casa-dos-conselhos/
condema/.

As entidades interessadas deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

a. Requerimento (conforme modelo disponibilizado), com firma 
reconhecida, endereçado ao Prefeito do Município manifestando 
a intenção de participação da Entidade no conselho, contendo 
indicação do Presidente/Responsável da Entidade para 01 (um) 
representante legalmente habilitado como titular e 01 (um) como 
suplente (nome, CPF, n.º de telefone celular e e-mail para contato 
do titular e do suplente). 

b. Cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade;

c. Cópia autenticada da posse da Diretoria em exercício.

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS
Secretário de Meio Ambiente 

Presidente do CONDEMA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 22 A 28 DE JANEIRO DE 2021

*** DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - 
Tel. 13 3319-8034 ***

MANTENHA SEU ENDEREÇO DE EMAIL ATUALIZADO NO PROCESSO. 
CASO NÃO TENHA INFORMADO NENHUM, ENTRE EM CONTATO COM 
A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E INFORME.

AS INFORMAÇÕES COMPLETAS REFERENTES AOS PROCESSOS PODEM SER 
ACOMPANHADAS PELO SITE DA PREFEITURA, http://www.bertioga.sp.gov.br, no link 
“Serviços para o cidadão”, em “Consulta de processos”. Tenha em mãos o número do processo 
(se for o caso, do processo cabeça) e do CAI (código de acesso à internet). 

O não atendimento do solicitado no prazo estipulado poderá acarretar 
ARQUIVAMENTO do processo ou, se for o caso, aplicação de sanções 
administrativas e/ou judiciais. 

EMITIDO Termo de Compromisso Ambiental – TCA – PRAZO 30 dias:

TCA n.º 027/21 – PA 00306/20 – WILSON PEREIRA;

TCA n.º 028/21 – PA 00307/20 – ALEXANDRE FERREIRA;

EMITIDO Termo de Compromisso Ambiental – TCA e GUIA de Taxas 
Ambientais e/ou Multa Ambiental (Lei 324/98) – PRAZO 30 dias: 

TCA n.º 019/21 – PA 06945/20 (cab. 04337/01) – HT DAMATO INC. 
CONSTR. EIRELI/EPP;

TCA n.º 020/21 – PA 03613/20 (cab. 08920/18) – VALDEMIR MOREIRA;

TCA n.º 021/21 – PA 09871/20 (cab. 00899/19) – SÉRGIO ROBERTO 
CARNEIRO DE CASTRO;

TCA n.º 022/21 – PA 04651/20 (cab. 03541/20) – MARISA GUIMARAES 
GARCIA;

TCA n.º 023/21 – PA 09869/20 – NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA;

TCA n.º 024/21 – PA 06779/20 – SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO;

TCA n.º 025/21 – PA 09869/20 – WILSON ROBERTO GALVAO CECCOM;

TCA n.º 026/21 – PA 10569/20 – SAO JORGE CONSULT. EMP. E 
PARTICIPACOES LTDA;

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais – PUBLICIDADE: 
PA 10925/20 – ARMAZEM SANTOS COMERCIO DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA;

Bióloga NOELLE FARIAS DE AQUINO
Chefe de Fauna e Flora

CONDEMA
Conselho Comunitário de Defesa do Meio Ambiente

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONDEMA - 2021

O Secretário de Meio Ambiente e Presidente do Conselho Comunitário de Defesa do 
Meio Ambiente – CONDEMA faz saber que as Reuniões Ordinárias do CONDEMA 
acontecerão na última terça-feira* de cada mês no ano de 2021 conforme segue:

26 / janeiro 27 / abril 27 / julho 26 / outubro

23 / fevereiro 25 / maio 31 / agosto 30 / novembro

30 / março 29 / junho 28 / setembro 14 / dezembro

O Edital para convocação/convite das Reuniões do CONDEMA é publicado no Boletim 
Oficial do Município, sempre no final de semana que antecede as reuniões.
Bertioga, 26 de janeiro de 2021.

Eng.º FERNANDO ALMEIDA POYATOS
Presidente do CONDEMA

Secretário de Meio Ambiente

*Exceto no mês de dezembro.

Nova composição conselho Biênio 2021/2022 (abr2021 a mar2023)

I – Poder Público: encaminharemos ofício para a FF e SMA, bem como memorando 
para a SU, ST e DHA solicitando indicação de titulares e suplentes.

II - Sociedade Civil (Decreto 958/04): abrir inscrições
a) três representantes de entidades civis de Associações de Mora-
dores, Associações Beneficentes ou Clubes de Serviço;
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SECRETARIA DE SAÚDE

b) dois representantes de entidades civis voltadas à preservação 
do meio ambiente;

c) um representante de entidade civil de Associação de Profissionais 
Liberais.

Formar comissão para avaliar a documentação, informando se as entidades inscritas 
estão aptas ou não a ocupar a vaga.

Inscrições: 01 a 19 de fevereiro. A documentação dos inscritos será entregue para 
a comissão na reunião de 23/fev. O resultado da avaliação deve ser entregue até 04/mar.

COMUNICADO DOA

O Departamento de Operações Ambientais - DOA comunica à LIONS HOOKAH 
LOUNGE TABACARIA EIRELI a emissão de DIA(Autuação) referente a multa 
ambiental por PERTURBAR O BEM-ESTAR PÚBLICO(LEI1.101/14 - LEI DO 
SILÊNCIO), valor   de   2.000 UFIBs. Prazo para defesa de 30 dias da publicação 
deste processo 7481/20.
OBS: correspondência devolvida pelos CORREIOS.

Nelson Jorge de Castro
Diretor de Operações Ambientais

ATOS DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA
COMUNICADO

Data para pagamento: A partir de 21/01/2021.

Fonte: 01.312.0300 -FNS- Combate ao COVID-19.

Em obediência a Lei 8666/93, artigo 5º e as Leis 131/2009 e 12527/11, comunicamos a quebra da ordem cronológica de pagamento a saber:

- Empresa K&C Serviços de Enfermagem e Odontologia Ltda, Processo 4305/2020, Nota Fiscal 17, valor de R$ 173.450,07 (cento e setenta e três mil, quatrocentos 
e cinquenta reais e sete centavos), considerando que o não pagamento poderia interromper a continuidade dos serviços médicos nos Leitos de Retaguarda, essenciais a população.

Em 21/01/2021.

Dr Valter de Almeida Campoi
Secretário de Saúde
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Recursos Humanos

Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho

Avaliações Saúde Ocupacional 2020/21

Licença para Tratamento da Própria Saúde –Lei Municipal nº 129/95, 
artigo 70, VII, artigos 80-A e 80-B, Decreto Municipal nº 201/96

Data Registro Nome Inicio Termino Obs.

01/10 226 ROBERTO CARLOS CHAGAS 02/10/2020 06/02/2021

22/10 2719 MARIA DO CARMO GONÇALVES MELO 21/10/2020 18/04/2021 Acidente de Trabalho 
(PRORROGAÇÃO) 

12/11
4485

ANA MARCELA DE SOUZA
11/11/2020 02/02/2021

12/11
623

GISELE LIMA RODRIGUES
09/11/2020 06/02/2021

17/11
171

KALED ALI EL MALAT 
25/01/2019 02/05/2021

17/11
523

LUCIANE RODRIGUES DOS SANTOS
18/08/2017 03/03/2021

17/11
770

GISELE BENTO REBELO PEREIRA
14/06/2019 03/03/2021

17/11 937 LEONE RAPOPORT 04/04/2018 *31/12/2020

Manutenção do 

benefício por 

decisão judicial.

17/11 1086 ANDERSON PEREIRA SEIDEL 30/05/2017 *31/12/2020

Manutenção do 
benefício até 
a publicação 
da portaria de 
aposentadoria 
por invalidez, 

conforme ofício 
n°  209/19

17/11
1742

ROSELI BARÃO
18/09/2018 03/04/2021

17/11
1944

HELEN PEREIRA QUINTELA
23/08/2019 03/05/2021

17/11
2199

ANA PAULA LEITE BACELAR 
05/03/2018 31/01/2021

17/11
2239

MARCIA DOS SANTOS S. VASCONCELOS
07/06/2016 03/03/2021

17/11
4034

MARILIA SEIDEL DE ALMEIDA MACEDO
31/03/2020 03/03/2021

17/11
4093

LIGIA FRANCISCO COSTA
14/11/2018 03/03/2021

17/11
4095

LILIAN MARIA BEZERRA DA SILVA LOPES
30/08/2019 02/04/2021

17/11 4141 RIVALDA BARBOSA DE ANDRADE SANTOS 24/04/2020 03/03/2021 CAT

17/11 4175 ÁGATA VALLADÃO BARROS 24/10/2019 01/03/2021 CAT

17/11 4466 KELCIA SEIDEL DE ALMEIDA FRANÇA 18/04/2018 04/03/2021

Manutenção do 
benefício até 
a publicação 
da portaria de 
aposentadoria 
por invalidez, 

conforme ofício 
n° 115/20 

17/11
4515 

ELZA MARIA ALVES 
09/04/2018 02/02/2021

17/11
5153

MARISA CRISTINA FESCINA RIBEIRO
06/11/2019 02/04/2021

17/11
737

VERA CRISTINA ESPINDOLA MARTELLI
17/04/2019 01/03/2021

17/11
4159

EURICO BATISTA DAMIÃO FELICE
14/01/2020 30/01/2021

17/11
4261

IVETE RODRIGUES
22/07/2019 30/01/2021

17/11
4645

LILIAN KRINAS PIRTTIAHO
06/06/2018 30/01/2021

19/11
5948

IRIA MARA GARCEZ
15/11/2020 09/05/2021

23/11
2660

CARLA DE SOUZA CAPPRA
08/11/2020 01/02/2021

23/11
533

ROBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
19/11/2020 15/02/2021

30/11
445

LARISSA LESSA DE PAULA
25/11/2020 20/02/2021

04/12
686

FABIANA DOS SANTOS
28/11/2020 24/02/2020

04/12
537

PEDRO DO ROSARIO FERREIRA
02/12/2020 29/01/2021

04/12
630

ROSELI DOS SANTOS
02/12/2020 29/01/2021

04/12
2218

SANDRA CRISTINA SANTOS DOS PRAZERES
12/12/2020 31/01/2021

07/12
161

RONIVALDO MATOS SIQUEIRA
02/12/2020 01/03/2021

07/12
2414

CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS 

FERNANDO
02/12/2020 01/03/2021

07/12
1892

JOCELY AYRES DE SOUZA MARTINS 
07/12/2020 04/02/2021

09/12
4183

DENISE DIAS
07/12/2020 04/02/2021

17/12
1901

VILMA DE PAULA MODESTO
18/12/2020 31/01/2021

21/12
2205

EVELIN BEATRIZ GUIDA 
15/12/2020 12/02/2021

21/12 0738 CLEONICE MARIA DE ARAÚJO GARCEZ 22/12/2020 14/02/2021

28/12 4374 LUCIENI TEIXEIRA NASCIMENTO 04/01/2021 31/01/2021

04/01 0302 HAROLDO FONSECA JUNIOR 01/01/2021 27/03/2021

04/01 1720 CHRISTIANE ALVES DA SILVA 04/01/2021 02/02/2021

06/01
193 DJANIRA SANTOS ESTEVES 15/12/2020 14/03/2021

06/01
326 MAURILIA DE SOUZA 28/12/2020 25/02/2021

06/01
1451 ROBERTO PONTES 31/12/2020 29/03/2021

06/01
386 BENEDITO DOS SANTOS 05/01/2021 14/02/2021

06/01
1239 ANA CLEIDE FERNANDES PINTO 28/12/2020 25/02//2021

11/01
0241 SHIRLEI DE MORAES DUARTE 13/01/2021 07/03/2021

11/01
2273 MARIANGELA MARQUES BATISTA 05/01/2021 04/04/2021
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11/01
2646 MARGARET LEDA DE ARAUJO 11/01/2021 09/02/2021

13/01
0577 IVANIL XAVIER CORREA 11/01/2021 09/02/2021

15/01 4035 MICHELE FERNANDES BERRAQUERO 02/12/2020 30/05/2021

15/01 4336 BRENDA LEMOS LAMAS COELHO 01/01/2021 01/03/2021

18/01 0042 JOSE LUIS DE JESUS 06/01/2021 06/03/2021

18/01 0997 CASSIANA PERVEIEFF 07/01/2021 05/02/2021

18/01 2223 SIMONE BISPO DOS SANTOS 16/01/2021 14/02 /2021

20/01
1904 MARCOS VITORINO JANUARIO 04/01/2021 03/04/2021

20/01
1917 SONIA MARIA SANNA FONSECA 18/01/2021 16/02/2021

21/01 2647 MARIA ANTÔNIA LINO DO VALE ALMEIDA 04/01/2021 04/03/2021

22/01 0288 CLAYTON DOS SANTOS SILVA 20/01/2021 26/01/2021

22/01 0590 MARIA CONCEIÇÃO MIRANDA 21/01/2021 25/01/2021

22/01 0956 ALTOMIR DOS SANTOS SIQUEIRA 21/01/2021 04/02/2021

22/01 1673 WASHINGTON STARLING FILHO 20/01/2021 29/01/2021

22/01 1848 TATYANA CAMILO 20/01/2021 26/01/2021

22/01 4154 ADRIANO AGNALDO DOS SANTOS LIMA 11/01/2021 11/03/2021

22/01 5213 CAMILA DA SILVA RIBEIRO RIBAS 23/01/2021 19/03/2021

22/01 5293 ELIDA ALMEIDA DOS ANJOS FELICE 19/01/2021 17/02/2021

22/01 6049 ANDERTON NOGUEIRA ALELUIA 08/01/2021 21/01/2021
GVT 

CLT

25/01 2270 FERNANDA CRISTINA DOS SANTOS 25/01/2021 23/02/2021

25/01 4464 TATIANA GALEGO COSTA 25/01/2021 23/02/2021

27/01 749 AMELIA DAS NEVES PINHEIRO 25/01/2021 27/01/2021

27/01 2218 SANDRA CRISTINA SANTOS DOS PRAZERES 01/02/2021 27/02/2021

27/01 4645 LILIAN KRINAS PITTIAHO 31/01/2021 01/03/2021

Licença maternidade – Lei Municipal nº 129/95, artigo 171, §§ 1º ao 6º
Data Registro Nome Inicio Termino Obs.

13/08 5039 MARIANA DE SÁ XAVIER BARBOSA 11/08/2020 06/02/2021
Licença

Maternidade

13/08 4114 ERICA ARAÚJO LEME DE OLIVEIRA 12/08/2020 07/02/2021
Licença

Maternidade

13/08 4127 LILIAN REGINA GODOY DOS SANTOS 12/08/2020 07/02/2021
Licença

Maternidade

15/10 4603 JULIANA DOS SANTOS VIANA 25/09/2020 23/03/2021
Licença 

Maternidade

29/10 5260 JAQUELINE DE LIMA OLIVEIRA 20/10/2020 17/04/2021
Licença 

Maternidade

05/11 5256 JENNIFFER CAROLINE SILVA DA ROCHA 23/10/2020 20/04/2020
Licença

Maternidade

14/01 4132 MAÍSA CUNHA DE SOUZA SILVA 09/01/2021 07/07/2021
Licença

Maternidade

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 03/2021 - COFT

FICA A PESSOA JURÍDICA ABAIXO RELACIONADA, NOTIFICADA A REGULARIZAREM 
SUA SITUAÇÃO PERANTE O SIMPLES NACIONAL, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, 
POR ULTRAPASSAREM O LIMITE DE 20% DE FATUARMENTO PERMITIDO PARA O 
OPTANTE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, NOS TERMO DO PARÁGRAFO 7º, 
DO ARTIGO 18-A, DA LEI COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

I.M. CNPJ RAZÃO SOCIAL

127760 34.571.850/0001-61 MURILO CARVALHO DA SILVA 34181090809

LEANDRO GOMES DA SILVA SANTOS
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 1/2021 - COFT

O MUNICÍPIO DE BERTIOGA, REPRESENTADA PELA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, VEM 
ATRAVÉS DESTE, NOTIFICAR A EMPRESA DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO:
1) POLIMIX CONCRETO LTDA, CNPJ 29.067.113/0195-39, NOTIFICADA DO 
LANÇAMENTO DE ISSQN (ART.29, DA LEI MUNICIPAL 324/1998) NA IMPORTÂNCIA DE 
R$ 21.185,49, REFERENTE ÀS NOTAS FISCAIS RELACIONADAS NA PETIÇÃO 266 DE 
19/01/2021, 2019 E 2020, CUJO O TOMADOR DE SERVIÇO É A EMPRESA AMC TULUM 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA. VALOR APURADO, ATUALIZADO E 
LANÇADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2536/2008-2.

LEANDRO GOMES DA S SANTOS
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

ATOS DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇAO TRIBUTARIA 
EXPEDIENTE DESPACHADO - PERÍODO DE 15/01/2021 A 21/01/202 - 

LAUDA 03/2021

 ALVARA DE FUNCIONAMENTO – DEFERIDO

193/21 – EMERSON ALESSANDRO PINHO
424/21 – DE ARAUJO PEREIRA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
444/21 – RODRIGO SAMPAIO GODOY 
491/21 – JOHNATHAN GODOY PRADO 42264445823 
505/21 – ISRAEL ABEL PESSOA
535/21 – MARCOS DE OLIVEIRA RODRIGUES
539/21 – CONDOMINIO TIARE
556/21 – LIFE COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E PISCINA LTDA
569/21 – ELVIS SILVA DA CRUZ
622/21 – JOSE LIBERATO DA COSTA JUNIOR 
631/21 – NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
636/21 – AURIZELIA SOARES DE SOUZA 03537905670
645/21 – MARILIA FRANCA DOS SANTOS 06176971594
660/21 – JOSE CICERO DE MENESES 
670/21 – RETIFICA DE MOTERES L & R LTDA 
673/21 – CLARO NXT TELECOMUNICACOES LTDA 
717/21 – PRAIA GRANDE CONSTRUTORA LTDA 
725/21 – ANA CAROLINA ANTUNES DE BARROS 43052136801
795/21 – LUCAS ALVES MAFRA 42759199800
875/21 – IMOBILIARIA RICARDO RAMBLAS LTDA
9688/20 – NELSON BEZERRA NUNES
10716/20 – JOSE ROBERTO TEIXEIRA SANTOS

ALVARA DE FUNCIONAMENTO – INDEFERIDO

62/21 – KAIQUE MENDES PINI – LOCAL NÃO PERMITE ATIVIDADE, ZONA RESIDENCIAL
155/21 – ELIEGE ALVES BARBOSA SQUILLACE - LOCAL NÃO PERMITE ATIVIDADE, 
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ZONA RESIDENCIAL
398/21 – ANA PAULA BISPO DE OLIVEIRA – LOCAL NÃO PERMITE ATIVIDADE, ZONA 
RESIDENCIAL

BAIXA INSCRIÇÃO MUNICIPAL – DEFERIDO
920/18 – FERNANDA AIEX DA FONSECA – BAIXA DA IM 113010, DATA 01/01/21

988/20 – MG & TG CONSULTORIA EMPRESARIAL – BAIXA DA IM 129660, DATA 
25/01/21

1043/16 – MD FIBRAS E CALHAS – BAIXA DA IM 99550, DATA 11/01/21

2025/03 – M.M. ZANELATTO – BAIXA DA IM 31810, DATA 20/12/19

4364/18 – ALEXANDRE FONSECA ME – BAIXA DA IM 115370, DATA 14/10/19

4910/02 – ANA LUIZA GERALDI PINTO – BAIXA DA IM 28880, DATA 01/01/21

5030/14 – PLANET BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA ME – BAIXA DA IM 87430, 
DATA 01/12/20

6861/20 – PERIODICO BRASIL SERVIÇOS DE VISTORIA – BAIXA DA IM 136370, DATA 
15/01/21

6976/12 – KAIRO FONTES CALADO – BAIXA DA IM 77960, DATA 09/01/21

7347/12 – RENATO RUIZ GARCIA – BAIXA DA IM 77820, DATA 14/01/21

7736/08 – DANIELLE IORIO RUBERTONI – BAIXA DA IM 58490, DATA 28/01/11

7870/11 – EVALDO SILVA DOS SANTOS – BAIXA DA IM 71820, DATA 01/01/21

10022/17 – ENG.ARQ ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA – BAIXA DA IM 111980, 
DATA 20/01/21

ALTERAÇÃO, CORREÇÃO E INCLUSÃO DE CADASTRO – DEFERIDO

671/18 – THIAGO SANTOS DAMASCENO – DESENQUADRAMENTO DE MEI PARA ME
1953/99 – PLANET VIDEO RIVIERA 
3271/15 – TERRA EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES
5087/05 – LOS HERMANOS CHOPPERIA 
6961/18 – ADEMILDE DE FREITAS FRAZAO
7105/17 – BYE DOCS E TECNOLOGIA ME
7530/19 – ZENALDIO MORAIS DA SILVA – DESENQUADRAMENTO DE MEI PARA ME
9840/09 – MERCADO HENRIQUE E RODRIGUES LTDA
9952/20 – EVELYN COUTINHO ALVES – CORREÇAO NA COBRANÇA DE ISS FIXO
10177/13 – MD FIBRAS E CALHAS

AUTO DE CONSTATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO:

ACF 426, DE 18/03/2020 – WESLEY HENRIQUE BARBOZA DA ROCHA – CNPJ 
35.072.274/0001-70 – PARALIZAR AS ATIVIDADES IMEDIATAMENTE, TENDO EM VISTA 
QUE O ZONEAMENTO NÃO PERMITE. ART 166-A, LEI MUNICIPAL 324/98

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA:

5967/20 – RUBEN DEL RIO GONZALEZ – DEFIRO O RECURSO E CANCELAMENTO 
DA MULTA AIM 1060/21 
6123/20 – C & M ADM E PARTICIPAÇÃO – INDEFERIDO, POIS A PREFEITURA 
DISPONIBILIZA AO CONTRIBUINTE MEIOS ATRAVES DE TELEFONE, E-MAIL E 
WHATSAPP
9137/20 – TAKAO HANO – INDEFIRO O PEDIDO, POIS NÃO HOUVE PEDIDO DE 
ALTERAÇÃO NOS AUTOS E NÃO HÁ AMPARO LEGAL.

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA:

AIIM 14, DE 16/11/2020 – PEDRO LUIZ REIS PRATES – CPF 094.353.118-73 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 9133/2020 – ADQUIRIU IMÓVEL E NÃO PROVIDENCIOU 
ALTERAÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO – ART.8, DA LEI MUNICIPAL 324/1998 – MULTA 
DE R$ 360,76 (100 UFIB), PARÁGRAFO ÚNICO, ART.8, LEI MUNICIPAL 324/1998.

 ITBI:

56/2021 – MARIA CANDIDA MOREIRA DA COSTA - COMPAREÇA A SALA DE 
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE PARA RETIRADA DA GUIA DE ITBI
138/21 – SHIGUETO AOI - COMPAREÇA A SALA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 
PARA RETIRADA DA GUIA DE ITBI
310/21 – IVAN GIESBRECHT MARTINEZ - COMPAREÇA A SALA DE ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE PARA RETIRADA DA GUIA DE ITBI
408/21 – VINICIUS CESAR FERREIRA – COMPAREÇA A SALA DE ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE PARA RETIRADA DA GUIA DE ITBI
438/21 – DANIEL ANDERSON MARQUES LEONEL - COMPAREÇA A SALA DE 
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE PARA RETIRADA DA GUIA DE ITBI
490/21 – GERSON MONTEIRO CAVALLI - – DEFIRO O CANCELAMENTO DA GUIA DE 
ITBI 3801979, GERADA EM DUPLICIDADE
609/21 – MARIANE BALDUINO FERREIRA -  COMPAREÇA A SALA DE ATENDIMENTO 
AO CONTRIBUINTE PARA RETIRADA DA GUIA DE ITBI
626/21 – MARINES DOS SANTOS SILVA - COMPAREÇA A SALA DE ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE PARA RETIRADA DA GUIA DE ITBI
10413/20 – VERA LUCIA CARDOSO SILVA – DEFIRO O CANCELAMENTO DA GUIA DE 
ITBI 20694, GERADA EM DUPLICIDADE
10822/20 – CARMINE GAUDITANO - COMPAREÇA A SALA DE ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE PARA RETIRADA DA GUIA DE ITBI

COMPAREÇA PARA TOMAR CIÊNCIA NA SALA DE ATENDIMENTO AO 
CONTRIBUINTE: 

538/21 – VICTOR HUGO SABINO – INDEFERIDO, DIVERGENCIAS NO CNPJ
2360/19 – MAS TULUM EMPREEND. IMOB – COMPARECER PARA CIENCIA DO 
PROCESSO
7778/20 – SOBLOCO CONSTRUTORA – GUIA N. 8037862, ENCONTRA-SE 
CANCELADA NO SISTEMA GISS ONLINE. 
51586/90 – SPAZIO INDAIA EMPREENDIMENTOS – INDEFIRO O PEDIDO DE 
REVISÃO DO ISSQN PELO MOTIVOS EXPOSTOS NOS AUTOS.

LEANDRO GOMES DA SILVA SANTOS
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
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SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 07/2021

PROCESSO Nº 8496/2019

No uso de minhas atribuições legais, 
de acordo com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017, após examinar 
minuciosamente toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 
07/2021.

RESOLVO:

                                        Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 e 

suas posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Presencial sob n.º 07/2021, tipo “MENOR PREÇO 

POR ITEM” cujo objeto é o Aquisição de switches de 24 portas, 

conforme solicitado pela Secretaria de Educação, nos termos do 

Anexo I e demais termos deste edital e RATIFICO a adjudicação 

dos itens do objeto licitado em favor das empresas, conforme segue:
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  Cota principal
Item EMPRESA PREÇO UNIT. 

1 GPS TECNOLOGIA E COMERCIO DE INFORMATICA 
EIRELI EPP

CNPJ 33.489.109/0001-93

R$ 3.560,00

2 ESPAÇO 2 TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA – EPP
CNPJ 09.066.243/0001-05

R$ 1.070,00

3 ESPAÇO 2 TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA – EPP
CNPJ 09.066.243/0001-05

R$ 983,00

4 ACSMA COMERCIO LTDA ME
CNPJ 04.001.695/0001-87

R$ 49,00

                 O total licitado perfaz o valor de R$ 20.802,00 (vinte mil 
oitocentos e      

    dois reais).

                  A COOC, autorizo a emissão do empenho em favor da empresas   

    vencedoras para fazer frente a despesa. 

Bertioga, 26 de janeiro de 2021
Rubens Antonio Mandetta de Souza

Secretário de Educação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 94/2020

PROCESSO Nº 8035/2020

                                     No uso de minhas atribuições legais, de acordo 
com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente 
toda documentação relativa ao Pregão Presencial n.º 94/2020

RESOLVO:

                                     Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 
e suas posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, sob n.º 94/2020, tipo “MENOR PREÇO POR 
ÍTEM” cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição de leite 
em pó, para atendimentos aos alunos da Rede Municipal de Ensino, de 
acordo com Anexo I e demais termos deste edital, conforme solicitado 
pela Secretaria de Educação e RATIFICO a adjudicação do objeto licitado 
em favor da empresa MILK VITTA COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ 
Nº 04.252.652/0001-74, com o valor global de R$ 1.245.000,00 (Um milhão, 
duzentos e quarenta e cinco mil reais).

                           Autorizo a emissão das atas de Registro de 
Preços em favor da empresa detentora.

Bertioga, 26 de janeiro de 2021.

Rubens Antonio Mandetta de Souza

Secretário de Educação

EXTRATO DE ADITIVO
III TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 06/2018 

PROCESSO ADM. Nº 1360/2017

PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO 12/2019

EMPRESA: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A ( CNPJ/MF sob nº. 60.701.190/0001-04)

OBJETO: CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, INCLUSIVE ATRAVÉS DE 

SEUS CORRESPONDENTES BANCÁRIOS, PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

MUNICIPAL (TRIBUTOS MUNICIPAIS E DEMAIS RECEITAS)

DATA: 04/01/2021

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 09/01/2021.

VALOR: R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais)

III TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 03/2018 

PROCESSO ADM. Nº 1360/2017

PROCESSO DE ACOMPANHAMENTO 16/2019

EMPRESA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF sob nº. 00.360.305/0001-04)

OBJETO: CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, INCLUSIVE ATRAVÉS DE 

SEUS CORRESPONDENTES BANCÁRIOS, PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

MUNICIPAL (TRIBUTOS MUNICIPAIS E DEMAIS RECEITAS)

DATA: 04/01/2021

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 09/01/2021.

VALOR: R$ 506.000,00 (quinhentos e seis mil reais).

V ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 20/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2699/2016

CONTRATADA: CENTRO DE RECUPERAÇÃO DE PARALISIA 

INFANTIL E CEREBRAL DO GUARUJÁ SOCIEDADE 

BENEFICENTE – CRPI

CNPJ: 48.703.342/0001-02

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados em neuropediatra para atendimento as crianças e 

adolescentes atendidos pela Seção de Reabilitação Especializada – SEREE/NACE

DATA: 08/01/2021

PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 12/01/2021.

VALOR: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

IV ADITIVO DO CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 07/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3346/2020

CONTRATADA: ENGEMANUT MANUTENÇÃO ELETRICA 
LTDA (CNPJ/MF nº 20.891.873/0001-49)

OBJETO: Contratação de empresa para serviço de locação de equipamento tipo gerador para manutenção 
de leitos de unidade de terapia intensiva-UTI, durante o período de ocorrência da Pandemia – COVID 19.

DATA: 14/01/2021

PRAZO: 60 (sessenta) dias, a partir de 16/01/2021.

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

1. IV ADITIVO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2019 – SS – PROCESSO 3900/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE.

CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAUDE, CNPJ: 11.344.038/0014-12

OBJETO: GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS E DOS 

SERVIÇOS DE SAÚDE DO HOSPITAL MUNICIPAL DE BERTIOGA, PRONTO ATENDIMENTO, SERVIÇO DE 

APOIO E DIAGNÓSTICO E TERAPEUTICO (SADT) E SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-

(SAMU).

DATA: 15/01/2021

VALOR: R$ 1.847.241,84 (um milhão, oitocentos e quarenta e sete mil, duzentos e quarenta e um reais e oitenta 

e quatro centavos).

Bertioga, 28 de janeiro de 2021.
Diretoria de Licitação e Compras

EXTRATO DE ADITIVO POR OMISSÃO
IV ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 109/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3049/2017

CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S/A CNPJ: 02.558.157/0001-62

OBJETO: Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal – SMP (Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e Dados), nos 
termos do Edital e seus Anexos. 

DATA: 23/12/2020

PRAZO: 12 (doze) meses a partir de 27/12/2020.

VALOR: R$ 93.144,00 (noventa e três mil, cento e quarenta e quatro reais)



50 BERTIOGA, 29 DE JANEIRO DE 2021 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 981

V ADITIVO DO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 97/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6153/2017

CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S/A CNPJ: 02.558.157/0001-62

OBJETO: locação de equipamentos de microcomputadores com securitização e fornecimento de solução contra 
vazamento de informações sensíveis, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 

DATA: 09/12/2020

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 11/12/2020.

VALOR: R$ 238.655,28 (duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos)

III ADITIVO DO CONTRATO Nº 114/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9081/2017

CONTRATADA: MAIS TELEMEDICINA E SISTEMAS 
PARA SAÚDE LTDA- ME CNPJ: 24.958.096/0001-63

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EMISSÃO DE LAUDO DE 
ELETROENCEFALOGRAMA

DATA: 18/12/2020

PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 29/12/2020.

VALOR: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais).

Bertioga, 28 de janeiro de 2021.
Diretoria de Licitação e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10497/2020

CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DE 
TECNOLOGIA E SAÚDE       CNPJ/MF 11.344.038/0001-06

OBJETO: contratação inicial de até 10 (dez) Leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI para a ampliação da assistência 
à saúde a pacientes acometidos pela Infecção Humana pelo novo Coronavirus (COVID-19), visando o enfrentamento dessa 
pandemia de importância internacional, enquanto perdurar a emergência decretada pelo Estado de São Paulo pelo Decreto 
64.864, de 16 de março de 2020.

DATA: 06/01/2021

PRAZO: 90 (noventa) dias

VALOR: R$ 2.570.679,00 (dois milhões, quinhentos e setenta mil, seiscentos e setenta e nove reais).

Bertioga, 28 de janeiro de 2021.
Diretoria de Licitação e Compras

COMUNICADOS

Processo nº 10497/2020 – Secretaria de Saúde.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.979/2020
Objeto: contratação inicial de até 10 (dez) Leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva - UTI para a ampliação da assistência à saúde a pacientes 
acometidos pela Infecção Humana pelo novo Coronavirus (COVID-19), 
visando o enfrentamento dessa pandemia de importância internacional, 
enquanto perdurar a emergência decretada pelo Estado de São Paulo pelo 
Decreto 64.864, de 16 de março de 2020.
Contratado: INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE       
CNPJ nº:  11.344.038/0001-06
Valor: R$ 2.570.679,00 (dois milhões, quinhentos e setenta mil, 
seiscentos e setenta e nove reais).
Data: 06/01/2021
Prazo: 90 dias 

Processo nº 3346/2020 – Secretaria de Saúde.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.979/2020, Artigo 4º - H – IV Aditivo 

de prorrogação.
Objeto: Contratação de empresa para serviços de locação de equipamentos, 
tipo gerador, para manutenção de leitos de Unidade de terapia Intensiva – 
UTI, durante o período de ocorrência da Pandemia Covid - 19.
Contratado: Engemanut Manutenção e Elétrica Ltda.
CNPJ/MF nº 20.891.873/0001-49.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
Data: 14/01/2021.
Prazo: 60 dias a partir de 16/01/2021.

PROCESSO N. 7547/2020-2

À DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS:

Considerando a manifestação do Secretário de Turismo, Esporte e Cultura 
– fls. 500;

Considerando as ponderações lançadas na nota técnica do Procurador 
Geral do Município – fls. 502/507;

Considerando a manifestação da Diretora do Departamento de Licitações 
e Compras – fls. 508;

AUTORIZO a revogação da Concorrência Pública n. 07/2020, tendo por 
objeto a concessão onerosa de direito real de uso de espaço público da 
Prefeitura do Município de Bertioga intitulado QUIOSQUE, situado na orla 
da praia do Jardim Rio da Praia, para exploração econômica e comercial, 
administração, manutenção e conservação.

Cumpram-se, observando as formalidades legais.

Bertioga, 26 de janeiro de 2021.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

AVISO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇO Nº 22/2020 - REPUBLICADO

Processo n° 7255/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra 
de adequação do Centro de Educação Ambiental da Secretaria do Meio 
Ambiente.
Data da entrega dos envelopes: dia 18 de fevereiro de 2021 até às 
09h30min.        
Data de abertura: dia 18 de fevereiro de 2021 às 10h00hrs.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – 
Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e 
local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Tomada de 
Preço, com critério de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 16.53 Ufibs.        
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e 
Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. O Edital estará 
disponível, no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 29 de janeiro de 2021.

Cristina Raffa Volpi
 Diretoria de Licitação e Compras
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SECRETARIA DE
OBRAS E HABITAÇÃO

COMUNICADO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA¸ através da Secretaria 
de Obras e Habitação convida os moradores do loteamento JARDIM 
VELEIROS, conforme lista dos beneficiados abaixo, para participar da 
reunião de entrega dos Títulos de Legitimação Fundiária, que será realizada 
no dia 03 de fevereiro de 2021 as 17 horas, na Prefeitura do Município de 
Bertioga, no Galpão da Educação, Rua Luiz Pereira de Campos, 901. 
Todos os participantes deverão seguir as seguintes recomendações:
- Levar documento original de identidade com foto;
- Obrigatório uso de máscaras;

A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
Considerando a manifestação do Pregoeiro da COP 2, às fls. 907;
Considerando as ponderações lançadas na nota técnica do Procurador 
Geral do Município, às fls. 910 à 915;
Torno NULO a Homologação e a Adjudicação, do objeto licitado no 
Pregão Presencial 78/2019, em favor da empresa FERREIRA DE SOUZA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-ME, CNPJ 10.507.115/0001-20.
Cumpra-se, observando as formalidades legais.

Bertioga, 29 de janeiro de 2021.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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DECRETOS

DECRETO N. 3.594, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre realocação de recursos orçamentários no orçamento 
da Câmara Municipal de Bertioga, no valor de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 
5º da Lei Municipal n. 1.428, de 17 de dezembro de 2020, e diante da 
necessidade de adequação orçamentária junto à Câmara Municipal de 
Bertioga;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto ficam realocados recursos 
orçamentários no orçamento da Câmara Municipal de Bertioga, no valor de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais), destinado à seguinte dotação orçamentária:

UNID.
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
NATUREZA DA DESPESA VÍNCULO DOT. VALOR JUSTIFICATIVA

02.04.01 01.031.0002.1.001 4.4.90.51.00 01.000.0000 715 R$   1.500.000,00 
ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA

TOTAL R$   1.500.000,00  

Art. 2º As despesas com a realocação de recursos 
orçamentários de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertos com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNID.
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
NATUREZA DA DESPESA VÍNCULO DOT.  VALOR RECURSO

02.04.01 01.031.0002.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 719 R$   1.000.000,00 ORDINÁRIO

02.04.01 01.031.0002.2.024 3.3.90.39.00 01.000.0000 732 R$      300.000,00 ORDINÁRIO

02.04.01 01.031.0002.2.026 3.3.90.39.00 01.000.0000 734 R$      200.000,00 ORDINÁRIO

TOTAL R$    1.500.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 25 de janeiro de 2021.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.595, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

Aperfeiçoa as determinações no Município de Bertioga diante da 
atualização do Plano SP, que reclassificou a Baixada Santista para a Fase 2 
(Laranja) e Fase 1 (Vermelha), com novas regras, nos termos que especifica.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO que o Governo do Estado atualizou 
o Plano SP, em 22 de janeiro de 2021, reclassificando a Baixada Santista para a Fase 2 
(Laranja) e Fase 1 (Vermelha), com novas regras;

CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, 
podem ser aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam;

DECRETA:

Art. 1º Diante da atualização do PLANO SP, que 
reclassificou a Baixada Santista para a FASE 2 (LARANJA), com novas regras, fica 
estabelecido que os setores já autorizados a funcionar no Município de Bertioga deverão 
obedecer às seguintes determinações:

I - shopping center, galerias e estabelecimentos 
congêneres:

a) ocupação máxima limitada a 40% (quarenta por cento) da 
capacidade do local; 

b) horário reduzido (8 horas): após as 6h e antes da 20h 
(observado o horário autorizado no alvará de funcionamento de cada estabelecimento);

c) praças de alimentação: funcionamento de acordo com a 
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categoria do estabelecimento; e

d) adoção dos protocolos geral e setorial específico disponíveis 
no site https://www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/.

II – comércio:

a) ocupação máxima limitada a 40% (quarenta por cento) da 
capacidade do local; 

b) horário reduzido (8 horas): após as 6h e antes das 20h 
(observado o horário autorizado no alvará de funcionamento de cada estabelecimento); e

c) adoção dos protocolos geral e setorial específico disponíveis 
no site https://www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/.

III – comércio varejista de mercadorias (lojas 
de conveniência):

a) venda de bebidas alcóolicas: após às 6h até 
às 20h.

IV – serviços:

a) ocupação máxima limitada a 40% (quarenta por cento) da 
capacidade do local; 

b) horário reduzido (8 horas): após às 6h e antes da 20h 
(observado o horário autorizado no alvará de funcionamento de cada estabelecimento); e

c) adoção dos protocolos geral e setorial específico disponíveis 
no site https://www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/.

V – consumo local (restaurantes e similares):

a) ocupação máxima limitada a 40% (quarenta por cento) da 
capacidade do local; 

b) horário reduzido (8 horas): após as 6h e antes das 20h 
(observado o horário autorizado no alvará de funcionamento de cada estabelecimento);

c) consumo local e atendimento exclusivo para clientes 
sentados; 

d) venda de bebidas alcóolicas até às 20h; e

e) adoção dos protocolos geral e setorial específico disponíveis 
no site https://www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/.

VI – consumo local (bares):

VI – consumo local (bares): 

a) atividade permitida somente para delivery ou 
retirada, após as 06h e antes das 20h. RETIFICADO NO BOM 981

VII – salões de beleza e barbearias:

a) ocupação máxima limitada a 40% (quarenta por cento) da 
capacidade do local; 

b) horário reduzido (8 horas): após as 6h e antes das 20h 
(observado o horário autorizado no alvará de funcionamento de cada estabelecimento); e

c) adoção dos protocolos geral e setorial específico disponíveis 
no site https://www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/.

VIII – academias de esportes de todas as 
modalidades e centros de ginástica:

a) ocupação máxima limitada a 40% (quarenta por cento) da 
capacidade do local; 

b) horário reduzido (8 horas): após as 6h e antes das 20h 
- observado o horário autorizado no alvará de funcionamento de cada estabelecimento; 

c) agendamento prévio e hora marcada;

d) permissão apenas de aulas e práticas individuais, mantendo-
se suspensas as aulas e práticas em grupo; e

e) adoção dos protocolos geral e setorial específico disponíveis 
no site https://www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/.

IX – eventos, convenções e atividades culturais:

a) ocupação máxima limitada a 40% (quarenta por cento) da 
capacidade do local; 

b) horário reduzido (8 horas): após as 6h e antes das 20h 
- observado o horário autorizado no alvará de funcionamento de cada estabelecimento; 

c) obrigação de controle de acesso, hora marcada e assentos 
marcados;

d) assentos e filas respeitando distanciamento mínimo;

e) proibição de atividades com público em pé; e

f) a d o ç ã o 
dos protocolos geral e setorial específico 
disponíveis no site https://www.saopaulo.
sp.gov.br/planosp/.

X – demais atividades que gerem aglomeração:

a) não permitidas.

Art. 2º Diante da atualização do PLANO SP que também 
reclassificou todo o Estado para a FASE 1 (VERMELHA) ENTRE 20H E 6H 
(DE SEGUNDA A SEXTA), bem como AOS SÁBADOS E DOMINGOS, 
INTEGRALMENTE, NAS PRÓXIMAS DUAS SEMANAS (30 E 31 DE 
JANEIRO, E 06 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2021) fica estabelecido que os 
setores já autorizados a funcionar no Município de Bertioga deverão obedecer às seguintes 
determinações:

I - shopping center, galerias e estabelecimentos 
congêneres:

a) atividades não 
essenciais: não permitidas;

b) a t i v i d a d e s 
essenciais: tais como praça de alimentação 
(através de delivery, take away/retirada e 
drive thru), farmácia, mercado, padarias, 
dentre outros, poderão funcionar, desde que 
observada a taxa de ocupação de 40% de 
ocupação.

II – comércio:
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a) atividade não permitida.

III – comércio varejista de mercadorias (lojas 
de conveniência):

a) venda de bebidas alcóolicas: após as 6h e até as 20h.

IV – serviços:

a) atividade não permitida.

V – consumo local (restaurantes e similares):

a) atividade não permitida, podendo, porém, funcionar através 
de delivery, take away/retirada e drive thru.

VI – consumo local (bares):

a) atividade proibida para esta Fase.

VII – salões de beleza e barbearias:

a) atividade não permitida.

VIII – academias de esportes de todas as 
modalidades e centros de ginástica:

a) atividade não permitida.

IX – eventos, convenções e atividades culturais:

a) atividade não permitida.

X – demais atividades que gerem aglomeração:

a) não permitidas.

Parágrafo único. As atividades essenciais poderão 
funcionar nos períodos e dias mencionados no artigo anterior, observadas 
a regras de funcionamento e ocupação da Fase 2 (Laranja), tais como:

a) farmácias;
b) mercados;
b) padarias;
c) açougues;
d) postos de combustíveis;
e) lavanderias;
f) meios de transporte coletivo;
g) transportadoras;
h) oficinas de veículos;
i) atividades religiosas;
j) bancos;
k) pet shops;
l) serviços de delivery ou entrega;
m) hotéis, pousadas e outros serviços de 

hotelaria.

Art. 3º Todos os setores já autorizados a funcionar no 
Município de Bertioga também deverão adotar os seguintes protocolos de operação:

I - garantir o distanciamento social de ao menos 1,5m (um metro 
e meio), de todos, a todo o momento, sempre com uso de máscara;

II – adotar boas práticas de higiene pessoal: higienização 
frequente das mãos com água e sabão ou álcool em gel 70%, além do uso de máscaras;

III - reforçar a limpeza e higienização de ambientes, 
aumentando a frequência e utilizando produtos adequados para eliminação do vírus;

IV - manter uma boa comunicação sobre os procedimentos 
vigentes no estabelecimento, garantindo mais adesão às diretrizes adotadas; e

V - estruturar o monitoramento das condições de saúde 
garantindo a triagem de sintomas e o acompanhamento de casos suspeitos e confirmados 
nas empresas.

Art. 4º Fica mantida a regra, fixada desde 07 de dezembro 
de 2020, de que os hotéis, pousadas e similares não podem aceitar novas reservas que 
ultrapassem a lotação máxima de 40% (quarenta por cento) da capacidade total.

Art. 5º Deverão ser observados e cumpridos todos os 
protocolos definidos pelo Governo do Estado de SP, pela Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura e pela Secretaria de Turismo do Governo do Estado de São Paulo, no 
que lhe couber.

Parágrafo único. Os protocolos sanitários 
expedidos pela Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura mantêm-
se inalterados, logo, em caso de dúvidas, o interessado deverá entrar em 
contato através do telefone (13)3319-9150.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 25 de janeiro de 2021.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial o Decreto Municipal n. 3.590, de 18 de janeiro de 2021.

Bertioga, 25 de janeiro de 2021. (PA n. 2819/2020-2)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.596, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

Adota novas determinações no Município de Bertioga, diante da 
atualização do Plano SP, que reclassificou a Baixada Santista para a 
Fase 1 (Vermelha),  entre 20h e 6h (de segunda a sexta) e sábados e 
domingos, integralmente, das próximas semanas (30 e 31 de janeiro 
e 06 e 07 de fevereiro de 2021), nos termos que especifica.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO que o Governo do Estado atualizou 
o Plano SP, em 22 de janeiro de 2021, reclassificando a Baixada Santista para a Fase 1 
(Vermelha), em determinados dias e períodos, com novas regras;

CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, 
podem ser aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam;

DECRETA:

Art. 1º Diante da reclassificação da Baixada Santista para a 
Fase 1 (Vermelha) no período compreendido entre 20H E 6H (DE SEGUNDA 
A SEXTA) e aos SÁBADOS E DOMINGOS, INTEGRALMENTE, DAS 
PRÓXIMAS SEMANAS (30 E 31 DE JANEIRO E 06 E 07 DE FEVEREIRO 
DE 2021) fica expressamente PROIBIDO no Município de Bertioga nos períodos e dias 
mencionados acima:

a) a prática de quaisquer atividades físicas ou esportivas na 
faixa de areia das praias, realizadas em grupo;
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b) a utilização, em grupo, das ciclovias da orla das praias de 
Bertioga para fins turísticos, esportivos, de lazer ou outros;

c) a prática de surf, canoagem e natação nas praias, em grupo;

d) a realização de natação e canoagem nos rios, em grupo;

e) a montagem de guarda-sóis, cadeiras ou de 
qualquer estrutura que estimulem a aglomeração de pessoas;

f) a utilização dos atrativos de lazer e de recreação 
existentes na orla das praias de Bertioga;

g) a aglomeração de pessoas em rios e cachoeiras 
no Município de Bertioga;

h) a utilização de barracas, cadeiras, mesas, 
guarda-sóis, serviços de praia, por parte de condomínios, hotéis, pousadas e 
similares, ou ainda colocação de esteiras e/ou outros objetos que estimulem 
a aglomeração de pessoas.

i) a utilização de vagas de estacionamento de veículos em 
toda a extensão da orla das praias de Bertioga, em especial aquelas próximas 
aos atrativos de lazer e recreação, que estimulem aglomeração de pessoas.

Parágrafo único. A prática de quaisquer atividades físicas ou 
esportivas, desde que individuais, poderão ser realizadas, ainda que nos períodos e horários 
mencionados no caput deste artigo.

Art. 2º As práticas esportivas realizadas em campos e quadras de 
futebol society, quadras poliesportivas, privadas e públicas, ficam suspensas. 

Art. 3º A utilização de marinas e garagens de jet sky para fins de 
recreação fica suspensa, podendo ser executadas as atividades de manutenção normalmente, 
observando-se os horários e taxa de ocupação permitidos.

Art. 4º As práticas individuais em campos de golf e tênis, realizadas 
individualmente, poderão ser realizadas, observando-se os horários e taxa de ocupação 
permitidos.

Art. 5º Fica proibida a entrada no Município de vans e ônibus para 
fins turísticos, exceto aqueles já autorizados pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte 
e Cultura, que ficará responsável pelo controle e fiscalização.

Art. 6º O comércio ambulante de gêneros alimentícios, devidamente 
autorizado, poderá exercer suas atividades de segundas às sextas-feiras, das 06h às 20hs, 
na Fase 2 (Laranja), inclusive, com colocação de mesas e cadeiras aos clientes, observado 
o limite de 05 (cinco) jogos de mesas com cadeiras.  RETIFICADO NO BOM 981

§ 1º Nos finais de semana, integralmente, nos dias 30 e 31 de janeiro 
e 06 e 07 de fevereiro de 2021, Fase 1 (Vermelha), o comércio ambulante de gêneros 
alimentícios somente poderá oferecer serviços de delivery, take away/retirada, sendo proibido 
o consumo no local e colocação de mesas e cadeiras. 

§ 2º O comércio ambulante de gêneros não alimentícios somente 
poderá funcionar na Fase 1 (laranja), com horário reduzido (8 horas), de segunda a sexta, após 
as 06h e antes das 20h, observada a taxa máxima de ocupação de 40% (quarenta por cento).

Art. 7º Fica recomendado que os condomínios cumpram o que foi 
estabelecido no Plano São Paulo no sentido de evitar atividades e práticas coletivas, para 
evitar aglomeração.

Art. 8º Fica recomendado aos veranistas e turistas a não utilização 
de cadeiras, mesas e guarda-sóis nas praias.

Art. 9º Os hotéis, pousadas e similares poderão oferecer aos seus 

hóspedes na Fase 2 (Laranja), desde que observada a taxa de ocupação de 40% (quarenta) 
de ocupação, de segunda a sexta, 01 (um) jogo de mesa e cadeiras por unidade.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 25 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 25 de janeiro de 2021. (PA n. 2819/2020)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.597, DE 26 DE JANEIRO DE 2021

Altera o Decreto Municipal n. 3.557, de 11 de dezembro de 2020, 
que nomeou os membros do Conselho Municipal de Segurança 
Pública – COMSEGUR.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO as mudanças ocorridas nos quadros de 
servidores da Prefeitura do Município de Bertioga, conforme informação trazida aos autos do 
processo administrativo n. 4537/2019, através do Memorando 013/2021 – SC;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto se dá nova redação ao Decreto 
Municipal n. 3.557, de 11 de dezembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

I – representantes Governamentais:

a) Poder Executivo:
1.  Ivan de Carvalho – Presidente Nato; (NR)
...............................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 26 de janeiro de 2021. (PA 4537/2019)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.598, DE 27 DE JANEIRO DE 2021

Altera o Decreto Municipal n. 3.284, de 07 de janeiro de 2020, que 
nomeou os membros do Conselho Municipal do Idoso – CMI.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de 
Segurança e Cidadania, através do Memorando n. 013/2021 – SC, juntado 
aos autos do processo administrativo n. 4539/2019-2;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 3.284, de 07 
de janeiro de 2020, que nomeou os membros do CONSELHO MUNICIPAL DO 
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IDOSO – CMI, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ......................................

I – representantes do Poder Executivo:
....................................................

e) Secretaria de Segurança e Cidadania:
1.1. Thalita Maria Walperes Figueiredo - titular; e 
1.2. ............................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 27 de janeiro de 2021. (PA n. 4539/2019-2)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.599, DE 27 DE JANEIRO DE 2021

Revoga o Decreto Municipal n. 2.375, de 04 de setembro de 2015, que 
dispõe sobre a criação do Sistema de Trabalho à Distância – STD.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 
administrativo n. 321/2020, apenso ao de n. 6877/2015;

DECRETA:

Art. 1º Fica REVOGADO o Decreto Municipal n. 2.375, de 
04 de setembro de 2015, que dispõe sobre a criação do SISTEMA DE TRABALHO 
À DISTÂNCIA – STD.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 21 de janeiro de 2021. (PA n. 321/2020)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.600, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

Altera o Decreto Municipal n. 3.593, de 22 de janeiro de 2021, que 
nomeou a Comissão Especial de Regularização de Parcelamentos 
Urbanos – CERPU, nos termos que especifica.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, inciso I, da Lei 
Municipal n. 343, de 28 de abril de 1999 e no Decreto Municipal n. 446, de 15 de julho de 1999,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 3.593, de 22 de 
janeiro de 2021, que nomeou a COMISSÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO 
DE PARCELAMENTOS URBANOS – CERPU, que passa a vigorar com as 
seguintes redações:

“Art. 1º ...................................................

................................................................

V - ..........................................................; 

VI - .........................................................;

VII - Douglas Ortiz Bluhu, Registro n. 3141; 

VIII - José Paulo Casolaro, Registro Funcional n. 
722; 

IX - Marcelo da Cruz Nehme, Registro Funcional 
n. 413; 

X - Alexandre Tessarotto de Sousa, Registro n. 343; 

XI - Gustavo Sanches Pinterich, Registro n. 5988; 

XII - Solange Ferreira Duarte, Registro n. 983; e

XIII - Daniela Teixeira Mariano, Registro n. 2058.” 
(NR)  

“Art. 2º ......................................................

...................................................................

II – 17,85% (dezessete inteiros e oitenta e cinco 
centésimos por cento) aos servidores constantes 
dos incisos IV, V, VI, VII e XI, do artigo 1º;

......................................................

IV – 20% (vinte por cento) aos servidores constantes 
dos incisos III, IX, X, XII e XIII, do artigo 1º; e

V – 15% (quinze por cento) ao servidor constante 
do inciso VIII, do artigo 1º.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 28 de janeiro de 2021.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.601, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder 
Executivo Municipal no valor de R$ 152.888,57 (cento e 
cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e 
cinquenta e sete centavos).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 
4º, da Lei Municipal n. 1.428, de 17 de dezembro de 2020, bem como a 
necessidade de adequação orçamentária junto à Secretaria de Saúde – SS;

DECRETA:
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Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 152.888,57 (cento e 
cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), destinado 
às seguintes dotações orçamentárias:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA DA 
DESPESA VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA

01.25.01 10.122.0121.2.024 3.3.90.92.00 05.000.0000 530 R$ 148.864,16 

Pagamento de 
exercício anterior, 
por indenização, 

referente à 
continuidade 

dos serviços de 
gerenciamento 
de leitos de UTI 
Adulto II para 
enfrentamento 

da pandemia do 
novo Coronavírus - 

COVID-19.

01.25.01 10.122.0121.2.024 3.3.90.92.00 01.000.0000 530 R$     4.024,41 

Pagamento de 
exercício anterior, 
por indenização, 

dos serviços 
de oftalmo 

para atender a 
demanda.

TOTAL R$ 152.888,57

Parágrafo único. Fica incluído no orçamento em execução o 
vínculo 05.000.0000 na dotação n. 530, na forma do art. 25, da Lei Municipal n. 1.409, de 
03 de julho de 2020.

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos de 
anulação parcial ou total de dotação orçamentária e excesso de arrecadação, conforme segue:

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA

NATUREZA DA 
DESPESA VÍNCULO DOT  VALOR RECURSO

01.25.01 10.122.0121.2.024 3.3.90.36.00 01.000.0000 527 R$     4.024,41 ORDINÁRIO

     R$ 148.864,16 

Excesso de 
Arrecadação - FNS 

Coronavírus 
(COVID-19) BB 

19.758-0

TOTAL R$  152.888,57

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 28 de janeiro de 2021.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 3.602, DE 29 DE JANEIRO DE 2021

Altera o Decreto Municipal n. 3.595, de 25 de janeiro de 2021, que 
aperfeiçoou as determinações no Município de Bertioga diante da 
atualização do Plano SP, que reclassificou a Baixada Santista para a Fase 2 
(Laranja) e Fase 1 (Vermelha), com novas regras, nos termos que especifica.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, 
podem ser aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 3.595, de 25 

de janeiro de 2021, que aperfeiçoou as determinações no Município de Bertioga diante 
da atualização do Plano SP, que reclassificou a Baixada Santista para a FASE 2 
(LARANJA) E FASE 1 (VERMELHA), com novas regras, que passa a vigorar 
com as seguintes redações:

“Art. 1º .........................................

VI – consumo local (bares):

a) atividade permitida somente para delivery ou 
retirada, após as 06h e antes das 20h (proibido o 
consumo no local).” (NR)

“Art. 2º ..........................................

.......................................................

Parágrafo único. Os serviços públicos e atividades 
essenciais (definidos pelo governo federal e 
estadual como indispensáveis ao atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade, assim 
considerados aqueles que, se não atendidos, 
colocam em perigo a sobrevivência, a saúde 
ou a segurança da população, tais como os 
exemplificados abaixo) poderão funcionar nos 
períodos e dias mencionados no artigo anterior, 
observadas a regras de funcionamento e ocupação 
da Fase 2 (Laranja):

..................................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a 25 de janeiro de 2021, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 29 de janeiro de 2021. (PA n. 2819/2020-2)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.603, DE 29 DE JANEIRO DE 2021

Altera o Decreto n. 3.596, de 25 de janeiro de 2021, que adotou novas 
determinações no Município de Bertioga, diante da atualização do Plano 
SP, que reclassificou a Baixada Santista para a Fase 1 (Vermelha),  entre 
20h e 6h (de segunda a sexta) e sábados e domingos, integralmente, das 
próximas semanas (30 e 31 de janeiro e 06 e 07 de fevereiro de 2021), 
nos termos que especifica.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, 
podem ser aprimorados de modo a atender os objetivos a que se destinam;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Decreto n. 3.596, de 25 de janeiro de 

2021, que adotou novas determinações no Município de Bertioga, diante da atualização 
do Plano SP, que reclassificou a Baixada Santista para A FASE 1 (VERMELHA),  
entre 20h e 6h (de segunda a sexta) e sábados e domingos, integralmente, das próximas 
semanas (30 e 31 de janeiro e 06 e 07 de fevereiro de 2021), que passa a vigorar com as 
seguintes redações:

“Art. 1º ............................................

a) a prática de quaisquer atividades físicas ou 
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RETIFICAÇÃO

EXTRATOS

esportivas na faixa de areia das praias realizadas 
em grupo (inclusive, tal proibição se aplica à Fase 
2 – Laranja);
........................................................

Parágrafo único. A prática de quaisquer atividades 
físicas ou esportivas, desde que INDIVIDUAIS, 
poderão ser realizadas, tanto na FASE 2 (Laranja) 
quanto na FASE 1 (Vermelha).” (NR)

“Art. 6º O comércio ambulante de gêneros 
alimentícios, devidamente autorizado, poderá 
exercer suas atividades de segundas às sextas-
feiras, das 06h às 20hs, na Fase 2 (Laranja), 
inclusive, com colocação de mesas e cadeiras aos 
clientes, observado o limite de 05 (cinco) jogos de 
mesas com cadeiras. 

........................................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 25 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 29 de janeiro de 2021. (PA n. 2819/2020)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09

                                                                                                                   
PORTARIA N. 57, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 -
PRORROGA a retribuição pecuniária concedida à servidora RAQUEL STEFANINI 
RODRIGUES SALCCI, Fiscal, Registro Funcional n. 1788, por até 06 (seis) 
meses, a partir de 23 de outubro de 2020, nos termos do art. 2º, § 2º, da 
Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do 
art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 58, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 -
Instaura SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116, da Lei Municipal n. 129, de 29 
de agosto de 1995, para apurar os fatos noticiados nos autos do processo administrativo 
n. 3699/2020, para que a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS 
DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPIAS, apresente Relatório 
Conclusivo sobre os Fatos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
de publicação desta Portaria, segundo o disposto no artigo 117, da Lei 
Municipal n. 129/95.

PORTARIA N. 59, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 -
EXONERA, a partir de 1º de fevereiro de 2021, EMERSON AIRES MELRO, Registro 
Funcional n. 6013, do cargo de CHEFE DE APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO, 
nomeado através da Portaria n. 500/2019.

PORTARIA N. 60, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 -
NOMEIA, a partir de 02 de fevereiro de 2021, TARCISIO PEREIRA LIMA, (qualificado 
em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO, 
com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, 
de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal 
n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da 
Prefeitura do Município de Bertioga.

PORTARIA N. 61, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 -
NOMEIA, a partir de 27 de janeiro de 2021, ZULEIKA MÜLLER SERAFIM, 
(qualificada em seu prontuário), para o cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO, com vencimentos CCD, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que 
trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga.

RETIFICAÇÃO

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir o Decreto n. 3.592/2021, publicado 
no Boletim Oficial do Município, edição n. 980, p. 59:

Onde se lê:

“Art. 1º ..........................................

I – ..................................................

a) ...................................................
.......................................................
3.1. Ney Wagner Dias da Silva – suplente;
 ..................................................

b) .................................................
.....................................................
2.1. Noelle Farias de Aquino – suplente;
....................................................”

Leia-se:

“Art. 1º ...........................................

I – ....................................................

a) .....................................................
...... ..................................................
3.1. Ney Wagner Dias da Silva – titular;
...........................................................

b) ......................................................
...... ...................................................
2.1. Noelle Farias de Aquino – titular;
........................................................”

Bertioga, 27 de janeiro de 2021.
Técnica Legislativa

RETIFICAÇÃO

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir a Portaria n. 41/2021, publicada 
no Boletim Oficial do Município, edição n. 979, p. 29:

Onde se lê no 1º Considerando:

“...na convalidação da permuta realizada no ano de 2019...”

Leia-se:

“...na convalidação da permuta realizada no ano de 2020...”

Bertioga, 27 de janeiro de 2021.
Técnica Legislativa


